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EDITAL N°  042/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4334/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro/RJ, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021 e demais legislações aplicáveis, e de acordo com as normas e condições fixadas neste instrumento, destinado à Contratação de serviços de Limpeza Predial, recepção, manipulação de alimentos e limpeza de caixas d’água, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações e demais condições constantes no ANEXO I deste edital e os seus Anexos, conforme cronograma abaixo:

	DATA 14/11/2024_E HORA  17h00min 
	INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE
(https://www.licitanet.com.br/)

	03/12/2024 	às	09h59min
	FIM DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS (https://www.licitanet.com.br/)

	DATA 03/12/2024  e HORA 10h00min
	ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
(https://www.licitanet.com.br/)

	Tão logo encerrada a abertura, Análise e Aceitabilidade das Propostas
	ABERTURA E DISPUTA DE LANCES
(https://www.licitanet.com.br/)


DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
LOCAL DA SESSÃO DO CERTAME : A LICITANET – Licitações On-line atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.
Modo de Disputa: Aberto
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET – Licitações On-line. 
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITANET – Licitações On-line” constante na página da internet. (https://www.licitanet.com.br/).
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados nos seguintes                          endereços eletrônicos:
1. no site https://www.licitanet.com.br/
2. no link https://www.bomjardim.rj.gov.br
3. no endereço de e-mail licitacao.bomjardim@gmail.com 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.
O fornecimento do edital será preferencialmente através do sitio https://www.licitanet.com.br/ e no https://www.bomjardim.rj.gov.br independentemente de qualquer pagamento. 
A apresentação das propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e informações necessários ao seu preparo e a aceitação das condições estipuladas nesta Licitação.
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00.
O encaminhamento da proposta poderá ocorrer até o dia  03/12/2024 no horário limite de início da sessão pública. Durante esse período, o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, sendo: 04.800.10.301.0065.2.075, ND: 33.90.39.00, conta 641 e 645.
DO OBJETO
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 – O objeto desta licitação é Contratação de serviços de Limpeza Predial, recepção, manipulação de alimentos e limpeza de caixas d’água, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I.
1.2 – A licitação será composta por lotes, conforme tabela constante no item 1.3, facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.
1.3 – DETALHAMENTO DO OBJETO
 Vide Termo de Referência
1.4 – DA PLANILHA DE CUSTO ESTIMADADO 
1.4.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 2.377.053,84 (dois milhões e trezentos e setenta e sete mil e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos).
1.4.1.1 – Os preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
1.4.2 – Os preços poderão sofrer alterações:
1.4.2.1 – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
1.4.2.2 – serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
1.4.3 – poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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1.4.4 – PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO UNITÁRIO/GRUPO 
LOTE 1 
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE DE
MEDIDA
	QUANTIDADE DE COLABORADOR POR SETOR (COM BASE NA METRAGEM APRESENTADA)
	QUANT. 
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR MENSAL
R$
	VALOR
TOTAL
(12 MESES)
R$

	01
	Contratação de serviços de Limpeza Predial das unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ.
	Serviço Mensal
(40h semanais)
	· Sede da Secretaria de Saúde (297,50m²): 1
·  Centro de Atenção Psicosocial – CAPS (122,28m²): 1 
· Centro de Saúde Djalma Neves 1º andar (C. Saúde José Alberto Erthal, Farmácia Municipal, central de marcação de exames, setor de transportes, CEO) (1.540,15m²): 2
· Centro de Saúde Djalma Neves 2º andar: 1
· Centro de Integração da Saúde – CIS, Almoxarifado, Fisioterapia e CREAPS (515,55m²): 2
· Clínica da Família Álvaro Nunes Guimarães e PSF São Miguel (1.064,39m²): 2
· PSF Alto de São José (276,36m²): 1
· PSF Banquete (253,34m²): 1
· PSF Barra Alegre (354,95m²): 1
· PSF Jd. Boa Esperança (359,80m²): 1
· PSF São José (527,21m²): 1
· PSF Veloso (111,35m²): 1
· Sub Posto de Santo Antônio (238,47m²): 1
· SAMU: 1 (57,43m²)
Encarregado de Turma: 1
	18 (SERVIÇOS MENSAIS)


216 
(PARA 12 MESES)
	5.842,05
	105.156,90
	1.261.882,80

	
	TOTAL -LOTE 01
	R$ 1.261.882,80






LOTE 2 
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE DE
MEDIDA
	QUANTIDADE POR SETOR
	QUANT. 
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR MENSAL
R$
	VALOR
TOTAL
(12 MESES)
R$

	01
	Contratação de serviços de Recepção para as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ.
	Serviço Mensal
(40h semanais)
	Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 1
Central de Regulação de Marcação de Exames: 1
Centro de Saúde José Alberto Erthal: 3 
Centro de Odontologia – CEO: 1
Centro de Reabilitação Samuel Souza (Fisioterapia): 1
Almoxarifado: 1
Centro de Reabilitação Psicossocial – CREAPS: 1
Clínica da Família Álvaro Nunes Guimarães: 1
Farmácia Municipal: 2
PSF Alto de São José: 1
PSF Banquete: 1
PSF Barra Alegre: 1
PSF Jd. Boa Esperança: 1
PSF São José: 1
PSF Veloso: 1
PSF São Miguel: 1
Sub Posto de Santo Antônio: 1
	20 
(SERVIÇOS MENSAIS)


240 
(PARA 12 MESES)
	4.341,98
	86.839,60
	1.042.075,20

	
	TOTAL -  LOTE 02
	R$ 1.042.075,20





LOTE 3 

	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE
DE
MEDIDA
	QUANTIDADE POR SETOR
	QUANT. 
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR MENSAL
R$
	VALOR
TOTAL
(12 MESES)
R$

	01
	Contratação de serviços de Manipulação de Alimentos para a unidade vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, sendo: CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
	Serviço Mensal
(40h semanais)
	Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 1

	1 
(SERVIÇO MENSAL)


12
(PARA 12 MESES)
	4.897,01
	4.897,01
	58.764,12

	
	TOTAL - LOTE 03
	R$ 58.764,12




 






LOTE 04

	ITEM
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR
TOTAL
(12 MESES)
R$

	1
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
1.000 L 
	15
(PARA 6 MESES)


30
(PARA 12 MESES)


	225,15
	6.754,50

	2
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
500 L
	

3 
(PARA 6 MESES)


6 
(PARA 12 MESES)
	131,02
	786,12

	3
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
20.000 L
	
1 
(PARA 6 MESES)


2 
(PARA 12 MESES)
	415,40
	830,80

	4
	Contratação de serviços de Limpeza de CISTERNA para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


40.000 L
	

1
 (PARA 6 MESES)


2
 (PARA 12 MESES)
	419,24
	838,48

	5
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
1.500 L
	
7 
( PARA 6 MESES )


14
 (PARA 12 MESES)
	289,15
	R$ 4.048,10

	6
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
2.000 L
	2
 (PARA 6 MESES)


4
 (PARA 12 MESES)
	115,46
	461,84

	7
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
5.000 L
	2
 (PARA 6 MESES)


4 
(PARA 12 MESES)
	152,97
	611,88

	TOTAL – LOTE 04
	14.331,72


2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270]2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma LICITANET.
[bookmark: _Hlk135304247]2.2 – Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na Plataforma Licitanet.
2.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.6 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7  – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS DE EMPRESAS.
2.7.1 – Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a licitante deverá apresentar comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, explicitando:
a) a composição e o percentual de participação de cada empresa integrante; 
b) o objetivo da consorciação; 
c) o prazo de duração do consórcio não inferior ao da duração do contrato; 
d) a indicação da empresa líder do consórcio e de poderes expressos para a empresa líder se relacionar com a administração, receber citação e responder administrativa e/ou judicialmente pelas demais consorciadas, bem como para representar o consórcio em todas as fases da presente licitação, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, receber e dar quitação, firmar contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução do objeto do contrato; 
e) a declaração de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praticados sob consórcio em relação à presente licitação, e ao eventual contrato dela decorrente; 
f) as obrigações das consorciadas, dentre as quais o de que cada consorciada responderá isolada e solidariamente por todas as exigências pertinentes ao objeto da presente licitação, até a extinção do contrato dela decorrente; 
g) que o consórcio não terá sua constituição ou composição alterada sem a prévia e expressa anuência da contratante; 
h) a designação do representante legal do consórcio. 
2.7.1.1 – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem anterior. 
2.7.2 – O licitante deverá realizar a indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 
2.7.3 – A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
2.7.4 – Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
2.7.5 – Fica impedida de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 
2.7.6 – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
2.8 [bookmark: _Ref117000692] – NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
2.8.1 [bookmark: _Ref113883338]– aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2 [bookmark: _Ref114659912]– autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3 [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]– empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.8.4 [bookmark: _Ref113883003]– pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.5 – aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6 [bookmark: _Ref113883579]– empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.7 – pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.8 [bookmark: _Ref113962336]– agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.9 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.9 – O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10 [bookmark: art14§2]– A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11 [bookmark: art14§3]– Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12 [bookmark: art14§4]– O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.13 [bookmark: art14§5]– Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.14 – A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
3.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme previsto no Decreto Municipal nº 4.558, de 08 de agosto de 2023.
3.3 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 55, §1º, da Lei 14.133/2021).
3.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.5 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo  licitatório.
3.6 Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório sem assinatura do responsável legal ou preposto da empresa.
3.7 Os pedidos de impugnação, bem como a sua decisão, deverão ser no sistema, antes da data e horários previstos para abertura da sessão pública e estarão disponíveis no site https://www.licitanet.com.br/, para consulta dos fornecedores e da sociedade.
3.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
3.8.1 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeira ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pela pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
4.1.1 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
4.1.2 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
4.1.3 Verificar e julgar as condições de habilitação;
4.1.4 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
4.1.5 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
4.1.6 Indicar o vencedor do certame;
4.1.7 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
4.1.8 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
5. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL LICITANET
5.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.
5.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e- mail, disponíveis no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/.
5.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET - Licitações online poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://www.licitanet.com.br/.
5.2.2 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633, (34) 99678-7950 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.
6. DA PARTICIPAÇÃO
6.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços (sem qualquer informação que identifique o licitante) por meio do sistema eletrônico no sítio https://www.licitanet.com.br/, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”.
6.2 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “https://www.licitanet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento
7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário limite para o início da sessão, e os documentos de habilitação exigidos no edital, dentro do prazo em que forem solicitados. 
7.2 O encaminhamento de proposta pressupõe também o pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.3 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.
7.3.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:
7.3.1.1 Os serviços executados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital        e Termo de referência.
7.3.2 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso persista o interesse da Administração esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
7.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO e VALOR GLOBAL DO LOTE
7.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.5.1 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de referência;
7.5.2 O preço ofertado pela licitante para os serviços, conforme disposto no EDITAL, deverá ser elaborado considerando as planilhas de custos e de formação de preços constante no Termo de Referência e seus anexos, evidenciando de forma completa (demonstrando a composição de custo/memória de cálculo de cada item por módulo discriminado no modelo anexo do Termo de Referência e que deverá ser apresentado), expresso em moeda corrente nacional, considerando e incluindo os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
7.5.3 As propostas devem ser elaboradas contendo todas as despesas necessárias à consecução plena e perfeita do objeto deste Edital, inclusive com detalhamento da Bonificação e Despesas Indiretas (B.D.I); dos encargos sociais; de todos os insumos necessários; demonstrando os impostos sobre serviços de qualquer natureza (ISS), bem como os demais tributos e encargos legais; e ainda a composição analítica dos preços unitários para todos os serviços, e o detalhamento do custo indireto;
7.5.4 O preço total proposto deve ser elaborado considerando o pagamento dos salários de seus empregados (observando os pisos das categorias) e respectivos encargos trabalhistas, previdenciários e securitários, bem assim todos os encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, também, todos os custos diretos e indiretos, taxas, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias e não especificadas no Edital, mas consideradas essenciais ao cumprimento do objeto do certame.
7.5.5 Os preços unitários máximos aceitáveis são os preços unitários estimados na planilha orçamentária. Os lances ofertados não poderão exceder os valores unitários previstos na composição do item, assim, os valores máximos a serem ofertados devem ser inferiores aos constantes nos anexos do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
7.5.6 Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor igual a zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licita~]ao não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele expressamente renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
7.5.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
7.5.8- O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
7.5.9-  Não serão aceitas as propostas cujo valor por item ultrapasse o custo unitário estimado pela Administração, ainda que o valor global seja compatível com o orçado ou sejam manifestamente inexequíveis. 
7.5.10- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
7.5.10-1. - A Administração não reembolsará ou indenizará qualquer custo operacional, tais como: frete, depósito, guarda de material e/ou bens; encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais; bem como quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
7.5.11- - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5.12- - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.5.13- - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgão de controle externo, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.6 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher os campos apropriados do sistema da LICITANET, SENDO VEDADA  A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE POR QUALQUER MEIO.
7.6.1 - Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma LICITANET - Licitações online.
7.6.2 - O licitante deverá apresentar a PROPOSTA (sem elementos que o identifique).
7.7 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre os serviços                                 licitados.
7.8 - A etapa de encaminhamento da documentação será encerrada com a abertura da sessão pública.
7.8.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação (originais) exigidos, deverá ser ENVIADO na ordem em que foram solicitados, por meio de uso da chave de acesso e senha, intrasferíveis.
7.8.2 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
7.8.3 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções legais cabíveis.
7.8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.8.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.8.6 - Os documentos complementares, a proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, exclusivamente pelo sistema, observado o prazo de 02 (duas) horas.
7.8.7 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.8.8 - As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
8- DA ABERTURA DA SESSÃO, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 – A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, em  conformidade com o estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital. 
8.1.1 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.2 - O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
8.3- As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos para abertura da sessão pública, conforme indicação neste edital.
8.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.5 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
8.6 - Ocorrerá o início da etapa de lances, única e exclusivamente, no site www.licitanet.com.br, conforme Edital, devendo os licitantes encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico.
8.6.1 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.6.2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00.
8.6.3- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.6.4 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.6.5- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
8.6.6- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.6.8- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
8.7- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.8- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.11 - Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
8.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício após decorridas vinte e quatro horas da comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado novo horário para a continuidade da sessão.
8.13 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão eletrônico, a Pregoeira designará novo horário ou, se necessário, novo dia, para a continuidade do certame.
8.14 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação	do	objeto	deve ser acompanhado	pelos participantes por meio	do portal “https:/licitanet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
8.15  - DOS BENEFÍCIOS DAS ME’S, EPP’S E EQUIPARADAS, NA FASE COMPETITIVA
8.15.1 - O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
8.15.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.15.3 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.15.4 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.15.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.16-  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.17 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas condições anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a licitante for considerada habilitada e tiver sua amostra aceita, se for o caso. 
8.18 Após o encerramento da fase de lances e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor, para obtenção de condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.
8.19- Após a DISPUTA do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta pelo critério de “MENOR PREÇO POR LOTE”, podendo negociar, pelo sistema eletrônico, encaminhando contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
8.20- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.21 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.22 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
8.23-  A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.24 - Juntamente à apresentação da proposta adequada, a empresa licitante deverá preencher a Planilha Orçamentária, memórias de cálculos, Cronograma Físico-Financeiro e Demonstrativo da Composição do B.D.I devidamente preenchidos com todos os itens, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em lei.
8.25 - É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.26- Encerrada a disputa, a Pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 14.133/2021. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação.
8.27- A inobservância aos prazos elencados neste edital, ou ainda o envio da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela a Pregoeira. 
8.28- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital.
8.29- Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
8.30- Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.
8.31- Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
8.32- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.32.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
8.32.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.32.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.33- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do art. 59, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, o seguinte procedimento:
8.33.1-Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
8.33.2- Os referidos custos poderão ser comprovados, por exemplo, pela apresentação de Notas Fiscais ou por contrato para execução de serviço, acompanhado da planilha de custos e notas fiscais. 
8.33.3– Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada. 
8.34- O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00). 
8.35- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pela Pregoeira.
8.36- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.37-  No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9. DA HABILITAÇÃO
9.1 No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar os documentos relativos à Habilitação.
9.2 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 14.133/2021. A pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação.
9.3 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos neste edital a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.
9.4 A inobservância aos prazos elencados neste edital, ou ainda o envio dos documentos de habilitação com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante. 
9.5 A documentação exigida para a habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou publicação em órgão da imprensa oficial. Em caso de dúvidas quanto a veracidade/autenticidade do documento poderá, ser verificada pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos, conforme Acórdão 2036/2022 – Plenário do TCU.
9.6 Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.
9.7 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo a pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
9.8 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.
9.9 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
9.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.14 [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
9.15 [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.16 [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
9.18 A empresa detentora da proposta de menor preço por lote deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação:
9.19 - Habilitação jurídica 
[bookmark: _Ref115800561]9.19.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.19.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.19.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.19.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.19.5- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
9.19.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]9.19.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.20.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.19.9 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.19.10 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.19.11 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.19.12 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.19.13 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.19.14 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19.15 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em relação a tributos estaduais;
9.19.16 – Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado, caso tenha sede no Estado do Rio de Janeiro.
9.19.17 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
[bookmark: _Hlk121934117]9.19.18 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.19.19 -	Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
9.19.20 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviço - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.19.21 -	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
9.19.22 -	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.19.23 -	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.19.24 -	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos conforme definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.19.25 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 2% (dois por cento) do valor total estimado da contratação;
9.19.26 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
Qualificação Técnica
9.19.27 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.19.27.1 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
Qualificação Técnico-Operacional
9.19.28 – Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.19.29 – Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.19.29.1 - Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;
9.19.30 – Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.
9.19.31 – Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
9.19.32 – O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.
9.19.33 – Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
9.19.34 – Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
9.19.35 - A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
9.19.36 - DEMAIS DOCUMENTOS
9.19.36.1 Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: 
a) não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99);
b) declaração de enquadramento em ME ou EPP
c) Se o licitante participante for Microempreendedor Individual deverá apresentar o Certificado da Condição caso queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 ou a Declaração de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
d) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital; 
e)  não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; conforme modelo do Anexo II,  
9.19.37 - Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos nos 60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, COM EXCEÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes municipal e/ou estadual, os comprobatórios da habilitação jurídica, ou quando for o caso. 
9.19.38 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
9.19.38.1- Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei Complementar nº 123/06.
9.19.38.2 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou     empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.19.38.3 -A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.19.38.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte e, uma vez constatada a existência de alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado às mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo pregoeiro, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.
9.19.39 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou anular a licitação.
9.19.40 Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório.
9.19.41 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais.
9.19.42 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.19.43 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19.44  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital o licitante será declarado provisoriamente em primeiro lugar.
10. DOS RECURSOS
10.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor na Plataforma LICITANET, a  PREGOEIRA INFORMARÁ AOS LICITANTES, POR MEIO DA PLATAFORMA, QUE PODERÃO INTERPOR RECURSO imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, em campo próprio disponibilizado no sistema https://www.licitanet.com.br/, sob pena de preclusão;
10.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) [bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
10.5 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio https://www.licitanet.com.br/, opção RECURSO, observados os prazos estabelecidos.
10.6 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a pregoeira remeterá o processo à autoridade competente, propondo a adjudicação do objeto do certame ao vencedor e a homologação do procedimento licitatório.
10.7 Na hipótese de interposição, o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
10.8 O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11. 
12. 
12.6- 
12.7- 
12.8- 
10.9 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
10.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.licitanet.com.br/, no que tange a fase externa.
10.15 No que tange a parte que não for referente ao sistema, deverá ser formalmente solicitada vista dos autos, via Protocolo na Prefeitura Municipal de Bom Jardim/RJ, situado à Praça Governador Roberto Silveira, 44, Centro, Bom Jardim/RJ, sendo devidamente protocolizada e dirigida à Procuradoria Jurídica do Município de Bom Jardim/RJ.
10.16 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13 
14 
11.1  A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que acarrete na anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.3  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, após a regular decisão de eventuais recursos apresentados.
12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade  competente homologará o procedimento licitatório.
13 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Vide Termo de Referência
14 - SUBCONTRATAÇÃO
Vide Termo de Referência
15 – EXECUÇÃO DO OBJETO
Vide Termo de Referência
16 – GESTÃO DO CONTRATO
Vide Termo de Referência
17 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Vide Termo de Referência
18 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Vide Termo de Referência
19 – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
Vide Termo de Referência
20 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
20.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
20.1.1 – A não apresentação da garantia ou ausência da renovação pelo licitante ou contratado incidirá em infração com aplicação de sanção, em conformidade com os art.155 e 156 da Lei 14.133/2021.
20.2 - Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.
20.3 – A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10(dez) dias úteis após a assinatura do contrato.
21 – VISTORIA FACULTATIVA
21.1  - A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços se faz necessária para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h horas às 17h horas.  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
21.2  - As empresas interessadas deverão entrar em contato com a Secretaria Municipal de Saúde, através do telefone (22)2566-2766 ou do e-mail: planejamentosaudebj@gmail.com, no horário das 9h às 16h, em dias úteis, para agendar data e horário em que a vistoria será realizada.
21.3  - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.4  - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
21.5  - A empresa que optar em não realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração formal de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, nos termos da súmula nº 01 de 19/06/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
22 – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATUAL
22.1 – Uma vez homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar e retirar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sendo cientificada de que sua omissão ensejará decaimento do direito à contratação, sem prejuízo à aplicação das penalidades dispostos no instrumento convocatório e seus anexos.
22.2 – Alternativamente ao comparecimento perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá enviar o termo de contrato ou aceite assinado mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico com a respectiva assinatura digital, cujo marco do cumprimento será contado a partir da data de postagem.
22.3 – O aceite de nota de empenho ou instrumento equivalente, emitida à licitante vencedora, implica no reconhecimento que:
22.3.1 – A nota ou instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/21;
22.3.2 – A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no instrumento convocatório e seus anexos.
22.4 – O prazo para assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato ou instrumento equivalente será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pela parte durante o seu transcurso e tenha ocorrido fato justificado aceito pela Administração.
22.5 – Serão aceitos os contratos assinados de forma eletrônica, desde que a assinatura digital seja reconhecida pelo sistema brasileiro de certificação digital, operado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras- ICP-Brasil.
22.6 – Como requisito para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas no instrumento convocatório e seus anexos.
23 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
23.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
23.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra;	
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
23.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
23.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
23.1.5- fraudar a licitação
23.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
23.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
23.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
23.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3- Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
23.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
23.6- Na aplicação da sanção de multa será concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, para recolhimento da multa fixada e/ou apresentação de defesa do interessado.
23.7- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
23.8- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
23.9- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
23.10- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
23.11- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.12- aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
23.13 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Bom Jardim, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.14 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
24 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
24.2 – A simples participação na presente licitação, caracterizada pela inscrição e credenciamento para participar do pregão, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório e seus anexos caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização.
24.3 – A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado; ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
a. Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.
b. As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, dar-se-ão por meio de publicações no link https://www.bomjardim.rj.gov.br e https://www.licitanet.com.br/.
c. A pregoeira, se entender conveniente ou necessário, poderá utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.
d. As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.
e. Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se completam, sendo que cada proponente deverá, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital e anexos, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.
f. A pregoeira, conforme o caso poderá, no interesse da Administração Pública, relevar aspectos puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação.
g. Reserva-se à pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.
h. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para recebimento de propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
i. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais legislação aplicáveis.
j. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da Comarca de Bom Jardim/RJ.
k. È responsabilidade do Licitante, o acompanhamento de todos os andamentos do presente	processo	licitatório	pelos	links: https://www.bomjardim.rj.gov.br e https://www.licitanet.com.br/.
l. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
m. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
n. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
o. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
p. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
q. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
r. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
s. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.4 – O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bomjardim.rj.gov.br e https://www.licitanet.com.br/)
25 – ANEXOS DO EDITAL:
25.1- ANEXO I –Termo de Referência
25.2 - ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
25.3 – ANEXO III – Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: (a) não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); (b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital; e (c) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
25.4 - ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)
25.5 - ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO


___________________________
Carlos Augusto Sardinha Nunes
Secretário Municipal de Gestão e Compras


___________________________
Max de Lima Cariello
Secretário Municipal de Saúde


























EDITAL
PREGÃO ELETRONICO Nº  042/2024
[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 
[bookmark: _Hlk82473550]SERVIÇOS CONTINUADOS - PREGÃO
 Processo Administrativo n°4334/24 - SMS
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de Limpeza Predial, recepção, manipulação de alimentos e limpeza de caixas d’água, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
LOTE 1
	Item
	Descrição
	CATSER
	Unidade de Medida
	Quantidade de colaborador por Setor (com base na metragem apresentada)
	QUANT. TOTAL (mensal)

	
1
	
Contratação de serviços de Limpeza Predial das unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ.
	
Não localizado
	
Serviço Mensal
(40h semanais)
	· Sede da Secretaria de Saúde (297,50m²): 1
·  Centro de Atenção Psicosocial – CAPS (122,28m²): 1 
· Centro de Saúde Djalma Neves 1º andar (C. Saúde José Alberto Erthal, Farmácia Municipal, central de marcação de exames, setor de transportes, CEO) (1.540,15m²): 2
· Centro de Saúde Djalma Neves 2º andar: 1
· Centro de Integração da Saúde – CIS, Almoxarifado, Fisioterapia e CREAPS (515,55m²): 2
· Clínica da Família Álvaro Nunes Guimarães e PSF São Miguel (1.064,39m²): 2
· PSF Alto de São José (276,36m²): 1
· PSF Banquete (253,34m²): 1
· PSF Barra Alegre (354,95m²): 1
· PSF Jd. Boa Esperança (359,80m²): 1
· PSF São José (527,21m²): 1
· PSF Veloso (111,35m²): 1
· Sub Posto de Santo Antônio (238,47m²): 1
· SAMU: 1 (57,43m²)
· Encarregado de Turma: 1
	18








LOTE 2 

	Item
	Descrição
	CATSER
	Unidade de Medida
	Quantidade por Setor
	QUANT. TOTAL (mensal)

	1
	Contratação de serviços de Recepção para as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ.
	Não localizado
	Serviço Mensal
(40h semanais)
	Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 1
Central de Regulação de Marcação de Exames: 1
Centro de Saúde José Alberto Erthal: 3 
Centro de Odontologia – CEO: 1
Centro de Reabilitação Samuel Souza (Fisioterapia): 1
Almoxarifado: 1
Centro de Reabilitação Psicossocial – CREAPS: 1
Clínica da Família Álvaro Nunes Guimarães: 1
Farmácia Municipal: 2
PSF Alto de São José: 1
PSF Banquete: 1
PSF Barra Alegre: 1
PSF Jd. Boa Esperança: 1
PSF São José: 1
PSF Veloso: 1
PSF São Miguel: 1
Sub Posto de Santo Antônio: 1
	
20



LOTE 3 
	Item
	Descrição/Especificação
	CATSER
	Unidade de Medida
	Quantidade por Setor
	QUANT. TOTAL

	1
	Contratação de serviços de Manipulação de Alimentos para a unidade vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, sendo: CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
	Não localizado
	Serviço Mensal (40h semanais)
	Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 1
	1


 
LOTE 4 
	Item
	Descrição/Especificação
	CATSER
	Unidade de Medida
	Quantidade de Caixas d’água

	1
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água
1.000 L
	15

	2
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água
500 L
	3

	3
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.

	Não localizado
	Caixas d’água
20.000 L
	1

	4
	Contratação de serviços de Limpeza de CISTERNA para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.

	Não localizado
	40.000 L
	1

	5
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água
1.500 L
	7

	6
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	

Caixas d’água
2.000 L
	2

	7
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	
Caixas d’água
5.000 L
	2



1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Art. 6º, XIII da Lei 14.133/2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação será estipulado pela Administração, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que não deve ser interrompido, por tratar-se de contratação de serviço especializado de extrema importância para o pleno funcionamento das Unidades vinculadas à Secretaria de Saúde, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e Descrição da Necessidade da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
[bookmark: _Ref121236534]3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1 – Observar, no que couber, legislações como: Lei nº 12.305/2010, Decreto nº 10.936/2022, Decreto nº 4.074/2002, Resolução CONAMA nº 20, de 07/12/1994, Resolução ANVISA nº 59/2010, Resolução ANVISA nº 331/2019, Resolução ANVISA nº 216/2004, Resolução RCD ANVISA nº 52/2009, Norma Brasileira ABNT NBR 15448-1, ABNT NBR 15448-2, cem como legislação complementar, correlata e alterações supervenientes.
4.1.2 – Adotar medidas para evitar o desperdício de água potável, com verificação da normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com defeitos), bem como práticas de racionalização.
4.1.3 – Racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos mais eficientes e que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme regulamentações para os casos possíveis.
4.1.4 – Utilizar equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruído, indicando o nível de potência sonora, conforme a Resolução específica do CONAMA e observações do INMETRO, que possam reduzir o risco a saúde física e mental dos trabalhadores, bem como demais usuários expostos às condições adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no ambiente de trabalho.
4.1.5 – Adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte geradora e a coleta seletiva conforme legislação específica.
4.1.6 – Utilizar embalagens recicláveis na prestação do serviço, incentivando sua utilização ou substituição por fontes renováveis.
4.1.7 – Assegurar que as pilhas e bateria utilizadas na execução dos serviços, em equipamentos ou outros materiais de responsabilidade da contratada, possuam composição que respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio, conforme Resolução CONAMA vigente.
4.1.8 – Recolher as lâmpadas fluorescentes e demais objetos utilizados na prestação dos serviços, para descarta-los junto ao sistema de coleta do fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor nos moldes das práticas da logística reversa.
4.1.9 – Apresentar, sempre que solicitado, a composição química dos produtos utilizados na prestação dos serviços.
4.1.20 -  Evitar a utilização de saneantes domissanitários de Risco I listados em Resolução da ANVISA vigente.
4.1.21 – Utilizar saneantes domissanitários produzidos com substâncias biodegradáveis, estabelecidas em Resolução ANVISA vigente, bem como produtos desinfetantes domissanitários previstos em Resolução ANVISA vigente.
4.1.21 – Evitar a utilização de produtos de limpeza e conservação oriundos e/ou derivados de Organismos Geneticamente Modificados (OGM) ou de plantas em risco de extinção;
4.1.22 – Verificar a não utilização de produtos de limpeza que observem a utilização de Substâncias Perigosas, Biodegradabilidade dos Tensoativos, Toxidade Aquática e Teor de Fósforo acima dos limites estabelecidos por regulamentos ou legislação apropriada.
4.2 – Outros requisitos relevantes abaixo relacionados:
4.2.1 – Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irão atuar na prestação de serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.
4.2.2 – Observar a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, às normas relativas da categoria profissional e as normas de segurança e saúde do trabalho.
4.2.3 – Treinar e capacitar periodicamente seus empregados para prevenção de incêndio, práticas de redução de consumo de água, energia e geração de resíduos.
4.2.4 – Manter seu pessoal uniformizado, identificando-se através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).
4.2.5 – Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIS) em bom estado de utilização aos seus funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a execução dos serviços. 
4.2.6 – Dispor de planos de prevenção de acidentes de trabalho envolvendo diretrizes, como, por exemplo:
· Permissão para o trabalho: que os trabalhos somente sejam realizados após a confirmação de que o ambiente e suas condições de segurança se mostram adequados para o início das atividades;
· Isolamento de energia: que os trabalhos somente sejam realizados sem equipamentos ou instalações após confirmação de que todas as fontes de energia tenham sido isoladas de forma segura;
· Trabalho em altura: que os trabalhos somente sejam realizados com a utilização de equipamentos e metodologias definidas em normas de segurança, em local seguro e protegido e previamente determinado;
· Espaço confinado: que os trabalhos somente sejam realizados após autorização, disponibilização de equipamento, realização de treinamento e inspeção específica;
· Posicionamento seguro: que os trabalhos somente sejam realizados em locais seguros e protegidos, respeitando a sinalização de circulação de veículos e de áreas isoladas;
· Equipamentos de proteção individual e coletiva: que os trabalhos somente sejam realizados com a utilização de EPIs e EPCs conforme recomendação em normas de segurança;
4.2.7 – Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em prazo adequado para a continuidade da execução de serviços;
4.2.8 – Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração;
4.2.9 – Implantar de forma ordenada a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;
4.2.10 – Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
4.2.11 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
4.2.12 – Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços.
4.3 – Demais requisitos relevantes:
4.3.1 - Observância aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações federal, estadual e municipal e normatizações relacionadas vigentes;
4.3.2 – Observância às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde operacional e segurança do trabalho;
4.3.3 – Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo;
4.3.4 – Compromisso com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial agressivo e prejudicial às pessoas, aos animais, ao meio ambiente e ao patrimônio;
4.3.5 – Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com proteção ao meio natural e antrópico;
4.3.6 – Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade Requisitante dependente da contratada;
4.3.7 – Garantia da prevalência dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório em todo processo licitatório.
5 - SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
6.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
6.1.1 – A não apresentação da garantia ou ausência da renovação pelo licitante ou contratado incidirá em infração com aplicação de sanção, em conformidade com os art.155 e 156 da Lei 14.133/2021.
6.2 - Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.
6.3 – A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10(dez) dias úteis após a assinatura do contrato.
7 – VISTORIA FACULTATIVA
7.1 - A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços se faz necessária para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h horas às 17h horas.  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7.2 - As empresas interessadas deverão entrar em contato com a Secretaria Municipal de Saúde, através do telefone (22)2566-2766 ou do e-mail: planejamentosaudebj@gmail.com, no horário das 9h às 16h, em dias úteis, para agendar data e horário em que a vistoria será realizada.
7.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
7.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.5 - A empresa que optar em não realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração formal de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, nos termos da súmula nº 01 de 19/06/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
8 - EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 - A forma de execução será INDIRETA, pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
8.1.1 - O Início da execução do objeto será em até 10 (dez) dias corridos da emissão da ordem de início, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 	
8.2 - A empresa contratada deverá prestar o serviço conforme especificações abaixo: 
8.2.1 - Definição de Áreas:
Conforme informado anteriormente, o serviço de limpeza, por força análoga da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017 e de posicionamentos recentes do TCU, é medido por produtividade no espaço, ou seja, a unidade de medida para fins de pagamento é realizada através do somatório de área a ser limpa em metro quadrado (m²), no entanto, conforme pontuado no Estudo Técnico Preliminar, será contratado o modelo de Posto de Trabalho, com dedicação exclusiva de mão de obra. Dito isto, faz-se necessário rotular as devidas áreas a serem limpas e higienizadas em três classificações diferentes: Áreas Internas, Áreas Externas e Áreas de Uso Comum: melhor orientando as empresas sobre as áreas internas e externa.
8.2.1.1 – Áreas Internas:
Compreendidas por serem essencialmente áreas dentro dos prédios públicos, do qual se concentram atividades próprias em cada um dos respectivos espaços, tendo como exemplo: Sede da Secretaria Municipal de Saúde (Terceiro andar da PMBJ); CAPS (Centro de Atenção Psicossocial); Centro de Especialidades Djalma Neves (Central de Regulação de Marcação de Exames, Centro Administrativo Djalma Neves, Centro de Saúde José Alberto Erthal, Farmácia Municipal, Setor de Transporte); CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE SAÚDE- CIS (Almoxarifado, CREAPS e Centro de Reabilitação Samuel Souza); Clínica da Família Álvaro Daniel Nunes Guimarães; PSF Veloso; PSF Jardim Boa Esperança; PSF São Miguel; PSF Alto de São José; PSF São José do Ribeirão; PSF Barra Alegre; Sub Posto de Santo Antônio; PSF Banquete, SAMU Bem Te Vi.
8.2.1.2 – Áreas Externas:
Compreendidas por serem essencialmente áreas foras ou anexas aos prédios públicos, do qual possuem a finalidade de ligação entre áreas, ou delimitam-se a serem espaços externos para atividades ao ar livre, ou espaços de apoio para atividades meio, tendo como exemplo: Corredores internos e externos, Varandas, Áreas de Convivência, Jardins e Afins, Áreas com calçamento e sem calçamento dentro do terreno das dos Setores, Área de entrada e saída de pedestres, Estacionamento interno / Área de Entrada e saída de veículos, Calçadas em frete ao Prédio (vias públicas), entre outras. 
8.2.1.3 – Reservatórios de Água:
Compreendidos por serem essencialmente compostos por caixa d’água e/ou reservatório (cisterna), tem por finalidade tanto a questão de diminuir a pressão da água que entra no imóvel, deixando-a adequada para seu uso mais econômico, a fim de evitar sobrecargas nas tubulações internas, bem como também garantir a continuidade do abastecimento do imóvel quando das interrupções temporárias do fornecimento de água por motivos de reparos e manutenções das redes de distribuição.
8.2.1.4 – Áreas de Uso Comum:
Compreendidas por serem essencialmente áreas de uso comum, independente de serem localizados fora ou dentro da construção predial, tendo como exemplo: todos os banheiros, copas, entre outros.
8.2.1.5. – Somatório das Áreas (Todos os Setores da Secretaria Municipal de Saúde):
Informamos abaixo a área total a ser limpa e, em Anexo A e Anexo C a este Termo, encontra-se em separado as áreas de cada Setor da Secretaria Municipal de Saúde, e, através da área, estimou-se a quantidade de funcionários necessários para a execução dos serviços de limpeza.
8.2.1.5.1 – Toda a análise foi baseada nos imóveis que atualmente servem à Secretaria Municipal de Saúde, qualquer alteração desses locais deverá ser comunicada à contratada, caso não importe em aumento do quantitativo a contratada não poderá alegar necessidade de aditivo de valor do contrato.
	ESTRUTURA FÍSICA
	Área Total (m²)
	Quantidade de funcionários para limpeza predial

	PSF VELOSO
	111,35
	1

	PSF SÃO MIGUEL E CLÍNICA DA FAMÍLIA
	1064,39
	2

	PSF SÃO JOSÉ
	527,21
	1

	PSF ALTO DE SÃO JOSÉ
	276,36
	1

	PSF JARDIM BOA ESPERANÇA
	261,00
	1

	PSF BANQUETE
	253,34
	1

	PSF BARRA ALEGRE
	354,95
	1

	SUB POSTO SANTO ANTÔNIO
	238,47
	1

	DJALMA NEVES (1ºANDAR) - C. S. José Alberto Erthal, farmácia municipal, central de marcação de exames, setor de transporte e CEO.
	1540,15

	2

	DJALMA NEVES (2º ANDAR)
	
	1

	CIS
	CREAPSIS
	515,55
	

	
	Centro de Reabilitação Samuel Souza- Fisioterapia
	
	2

	
	Almoxarifado
	
	

	CAPS
	221,00
	1

	TERCEIRO ANDAR DA PREFEITURA
	297,5
	1

	BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU
	57,43
	1

	ENCARREGADO DE TURMA
	-
	1

	TOTAL
	5718,7     
	18




	Total de Capacidade dos Reservatórios (L)

	
101.000 L





9 - DETALHAMENTO E QUANTITATIVO ESTIMADO DA DEMANDA

LOTE 01

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	
CATSER
	QUANTIDADE POR SETOR
	QUANTIDADE TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada em execução de LIMPEZA PREDIAL;
	Não localizado
	Sede da Secretaria Municipal de Saúde(297,50m²): 1
CAPS (Centro de Atenção Psicossocial)(221,00m²): 1
Centro de Saúde Djalma Neves 1° andar (C. S. José Alberto Erthal, farmácia municipal; central de marcação de exames; setor de transportes, CEO): 2 (1.540,15 m²) 
Centro de Saúde Djalma Neves 2° andar: 1
Centro De Integração De Saúde – CIS: Almoxarifado; Fisioterapia e CREAPS (515,55m²): 2
Clínica da Família Álvaro Daniel Nunes Guimarães e PSF São Miguel (1.64,39m²): 2
PSF Alto de São José: 1 (276,36 m²)
PSF Banquete: 1 (253,34 m²) 
PSF Barra Alegre: 1 (354,95 m²)
PSF Jardim Boa Esperança: 1 (261,00 m²) 
PSF São José: 1 (527,21 m²)
PSF Veloso: 1 (111,35 m²)
Sub Posto de Santo Antônio: 1 (238,47m²)
SAMU: 1 (57,43m²)
Encarregado de Turma: 1
	18

	
	


LOTE 02

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CATSER
	QUANTIDADE POR SETOR
	QUANTIDADE TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada em serviço de RECEPÇÃO.
	Não localizado
	CAPS (Centro de Atenção Psicossocial): 1 
Central de Regulação Marcação de Exames: 1
Centro de Saúde José Alberto Erthal-  3
CEO – Centro de Odontologia - 1
 Centro de Reabilitação Samuel Souza (Fisioterapia) ; 1
 Almoxarifado: 1
 Centro de Reabilitação Psicossocial – (CREAPS): 1
 Clínica da Família Álvaro Daniel Nunes Guimarães: 1 
Farmácia Municipal: 2 
PSF Alto de São José: 1 
PSF Banquete: 1
 PSF Barra Alegre: 1 
PSF Jardim Boa Esperança: 1 
PSF São José: 1
 PSF Veloso: 1 
PSF São Miguel: 1
 Sub Posto de Santo Antônio: 1
	20

	
	


LOTE 03

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CATSER
	QUANTIDADE POR SETOR
	QUANTIDADE TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada em execução de manipulação de alimentos. 
	Não localizado



	CAPS (Centro de Atenção Psicossocial): 1
	1

	
	


LOTE 04

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE

	01
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água 1.000 Litros
	15

	02
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água 500 Litros
	3

	03
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água 20.000 Litros
	1

	04
	Contratação de serviços de Limpeza de CISTERNA para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	40.000 Litros
	1

	05
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água 1.500 Litros
	7

	06
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água 2.000 Litros
	2

	07
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	Não localizado
	Caixas d’água 5.000 Litros
	2



10 - SERVIÇOS, PERIODICIDADE E FUNÇÕES DA AREA DE ATUAÇÃO.
10.1 – Serviços de limpeza predial a serem realizados diariamente e/ou semanalmente a depender da necessidade:
A - Proceder à limpeza completa das unidades e áreas afins, banheiros e áreas comuns; 
B - Proceder à limpeza completa dos pátios cimentados, pavimentados ou não pavimentados; 
C - Recolher lixo e entulho, repondo os sacos de lixo nas lixeiras;
D - Recolher qualquer objeto esquecido e entregá-lo na recepção da própria Unidade de Saúde;
E - Conservar os móveis e ornamentações, lavar e encerar áreas solicitadas; 
F - Limpar paredes, janelas, vidraças e cortinas; 
G – Caso se verifique o mau funcionamento de válvulas, torneiras, chuveiros; comunicar os defeitos para o superior imediato; 
H - Repor as áreas de material de higiene pessoal (papel, sabonete, e outros);
I - Executar os serviços de desinfecção de superfície sob supervisão direta, salvo rotinas, com produtos adequados a eliminar as impurezas;
J - Auxiliar no transporte de móveis e equipamentos, quando necessário para a limpeza do local;
K - Desempenhar tarefas afins que lhe forem determinadas pela empresa e que estejam de acordo com a função contratada.
10.1.1- Devem ser retirados da sala de serviços da limpeza materiais que são de responsabilidade da contratada, sendo: os panos necessários para limpeza diária, vassouras, rodos e baldes. Os rodos, baldes e vassouras devem ser lavados com água e sabão ao final de cada turno de trabalho e devem ser guardados nos seus devidos lugares. 
10.2 – Serviços de Limpeza Predial a serem realizados mensal e/ou trimestralmente a depender da necessidade:
A – Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
B -  Lavar paredes e tetos de acordo com o grau de sujeira e empoeiramento, com produtos próprios para cada tipo de revestimento, enxaguados com água limpa e enxutos com panos limpos e secos, imitando os movimentos de um pintor.
C – Remover o pó de cortinas e persianas;
D – Limpar todas as luminárias por dentro e por fora.

10.3 – Serviços de Recepcionista a serem realizados diariamente: 

A- Controlar a entrada e saída de visitantes e equipamentos; 
B- Recepcionar, orientar e encaminhar o público geral, inclusive autoridades; 
C- Elaborar relatórios ou outro instrumento para registro de suas atividades; 
D- Encaminhamento de visitantes às pessoas ou setores procurados; 
E- Receber e interagir com o público externo à instituição, área de trabalho ou unidade administrativa de forma agradável, solícita e colaborativa para prestações de informações e no encaminhamento ao local desejado; 
F-  Prestar atendimento telefônico, dando informações, anotando recados ou buscando autorização para a entrada de visitantes; 
G-  Nos serviços de recepcionista inclui efetuar registro e manter controle de todas as visitas efetuadas, registrando nome, horário e assunto; 
H- Manter-se atualizada sobre a organização, departamentos, pessoas e eventos de sua área; 
I- Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;
J- O recepcionista deve executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou critério de seu superior, na empresa contratada.
K – A empresa deve, de forma continuada, ofertar cursos e especializações aos colaboradores para melhor execução do serviço contratado.

10.4-  Serviços de Manipulador de Alimento a serem realizados diariamente: 
A- Organizar o local de preparo e de distribuição das refeições, antes do alimento a ser servido, bem como todos os utensílios e equipamentos necessários ao atendimento dos comensais durante a alimentação;
B- Zelar pela organização da cozinha e depósito, pelo controle de qualidade dos alimentos desde o recebimento, acondicionamento, controle na estocagem, pré – preparo, preparo e distribuição;
C- Manter a higiene pessoal, do local de trabalho, dos equipamentos, dos utensílios, do local e dos alimentos antes, durante e após o preparo da alimentação e da sua distribuição, observando as orientações e exigências da RDC 216 pertinentes a manipuladores de alimentos;
D- Preparar a alimentação dos comensais de acordo com o cardápio elaborado pelos nutricionistas da Secretaria Municipal de Saúde;
E- Servir as refeições, observando os cuidados básicos de higiene e segurança, proporcionando aos usuários a formação de hábitos saudáveis e boas maneiras ao servir as refeições;
F- Zelar pela organização da cozinha e depósito, pelo controle de qualidade dos alimentos desde o recebimento, acondicionamento, controle na estocagem, preparo e distribuição;
G- Recolher, lavar, secar e guardar utensílios de cozinha e refeitório, mantendo a higiene, conservação e segurança da área física da cozinha e despensa, dos utensílios e equipamentos;
H- Utilizar uniforme e equipamentos necessários para proteção individual, solicitando sua reposição ou manutenção, junto à empresa, visando manter a segurança alimentar e nutricional.
10.4.1- Este prestador de serviço atuará no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS. E empresa deverá obedecer as normativas referentes ao setor e sob vigilância e acompanhamento de Nutricionista e da Direção de Saúde Mental, que atua no local.
10.4.2 – O serviço do Lote 04, será realizado a cada 06(seis) meses (preventivamente), quando solicitado pela Contratante.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inc. III, da Lei 14.133, de 2021)
10.5 -  O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Uniformes e EPIs
10.6 - A empresa contratada deverá fornecer por sua conta, os uniformes completos para seus funcionários com EPIs, a partir do primeiro dia de atividades destes, bem como os cartões de identidade (crachá), a fim de facilitar sua identificação.
10.7 -  Os uniformes devem ser em número suficiente para que o colaborador se apresente com roupas limpas e conservadas, em no mínimo 04 (quatro) uniformes completos por ano ou conforme convenção coletiva em vigor e deverão ser todos entregues na contratação mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser entregue à Contratante, quando solicitado pela Equipe de Fiscalização.
10.7.1 - Segue a seguir a tabela com os itens que compõem o uniforme a ser apresentado:
  LOTE 1 LIMPEZA PREDIAL:
	Nº
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	01
	Calça
	Calça comprida com elástico e cordão, em brim leve 100% de algodão e com bolsos nas laterais.

	02
	Camisa
	Camisa tipo jaleco curto confeccionada em tecido de brim leve 100% algodão, emblema da empresa bordado no bolso localizado no lado superior esquerdo, manga curta.

	03
	Meias
	Em algodão, tipo soquete, de boa qualidade.

	04
	Calçados
	Sapato tipo tênis preto em couro, fechado, flexível com palmilha removível antibacteriana.

	05
	Botas
	Bota de borracha de segurança, impermeável, sem forro, cano longo, antiderrapante, de fácil limpeza, na cor branca.

	06
	Luvas
	Luvas para limpeza, borracha de látex 100% natural, antiderrapante, tamanho pequeno.



10.7.2 - Segue a seguir a tabela com os itens que compõem o uniforme a ser apresentado:
 LOTE 2 - RECEPÇÃO
	Nº
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	01
	Calça
	Calça comprida com elástico e cordão, em brim leve 100% de algodão e com bolsos nas laterais.

	02
	Camisa
	Camisa tipo jaleco curto confeccionada em tecido de brim leve 100% algodão, emblema da empresa bordado no bolso localizado no lado superior esquerdo, manga curta.

	03
	Meias
	Em algodão, tipo soquete, de boa qualidade.

	04
	Calçados
	Sapato tipo tênis preto em couro, fechado, flexível com palmilha removível antibacteriana.



10.7.3 - Segue a seguir a tabela com os itens que compõem o uniforme a ser apresentado:
LOTE 3 – MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS:
	Nº
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	01
	Calça
	Calça comprida com elástico e cordão, em brim leve 100% de algodão e com bolsos nas laterais.

	02
	Camisa
	Camiseta em forma de “T”, malha fria, manga curta, com emblema da empresa no lado esquerdo superior

	03
	Meias
	Em algodão, social, de boa qualidade.

	04
	Par de Calçados
	Sapato preto fechado, antiderrapante e confortável.

	05
	Avental anti-chamas
	Avental de segurança, confeccionado em tecido especial, com tratamento em silicone, ajustável através de tiras do mesmo material nas costas, costura em linha de aramida, resistente a corrosão.

	06
	Touca para cabelo
	Touca descartável, TNT, branca para proteção capilar.

	07
	Bota
	Bota de borracha de segurança, impermeável, sem forro, cano longo, antiderrapante, de fácil limpeza, na cor branca.

	08
	Luvas descartável
	Luva de plástico do tipo descartável, sem pó, ambidestra.

	09
	Luva de malha
	Luva em elos de aço inox, ambidestra.

	10
	Óculos de proteção
	Em policarbonato, que permita sobreposição aos óculos graduados, com finalidade de proteção física/química ao uso de produtos de limpeza e sanitização.



Transição Contratual
10.8 - A Contratada deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações.
10.9 – A contratada deverá manter a confidencialidade de todas as informações públicas, que porventura, teve acesso.
11- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1 - Será Gestora deste Contrato a Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo Secretário Max de Lima Cariello, Matrícula nº 41/7422, CPF nº 003.184.107-45.
11.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
11.4 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.5 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
11.6 - Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
11.7 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
11.8 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
11.9 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
11.10 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
11.11 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
11.12 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
11.13 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
Preposto
11.14 -  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
11.15 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.16 - O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
11.17 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Serão Fiscais deste Contrato os seguintes servidores: 
- Maria Clara Ornelas de Oliveira, Matrícula nº 41/7191, CPF nº 151.138.807-28;
- Rosilane Tavares Pinheiro, Matrícula nº 10/6577, CPF nº 094.446.687-70.
- População em geral.
11.18 – Em caso de ausência de algum dos fiscais, será indicado um funcionário/representante de um dos setores atendidos pelo serviço contratado (Chefia ou Coordenação) para fiscalização contratual.
11.18 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
11.20 -  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
11.21 - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
11.22 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
11.23 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
11.24 - O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
11.25 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)
11.26 - A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)
11.27 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
11.28 -  As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
11.29 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
11.30 -  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
11.31 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
11.32 -  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
11.33 -  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
11.34 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
11.35 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
11.36 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
11.37 - A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

12 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
12.1.1 - Não produzir os resultados acordados;
12.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
12.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
12.2 - A utilização da Planilha de Avaliação a Qualidade da Limpeza não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
12.3 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
12.3.1 - Suspenção ou interrupção, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 
12.3.2 - Recusa na execução de serviço pactuado no contrato, sem motivo justificado.
12.3.3 - Deixar de apresentar documento fiscal com a discriminação dos serviços realizados e quantidade de resíduos recolhidos durante o período de referência dos serviços.
12.3.4 - Deixar de cumprir quaisquer itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.
12.4 – O pagamento pelo serviço prestado, referentes aos Lotes 01, 02 e 03, será mensal e seu cálculo se dará por quantidade por posto de trabalho.
12.5 - O pagamento pelo serviço prestado, referente ao Lote 04, se dará por capacidade de litros do reservatório, com base na definição das áreas de acordo com as suas respectivas características. Por tratar-se de serviço prestado semestralmente, será pago após execução dos itens constantes no lote.
12.8 – Para efeito de medição serão consideradas as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante.
12.8.1 – O pagamento será efetuado sobre as unidades onde efetivamente os serviços forem executados.
12.9 – Somente serão pagos os serviços executados de acordo com as especificações técnicas contratuais.
12.10 – Todas as medições serão realizadas mensalmente considerando-se os serviços executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceção feita à primeira medição, cujo período será da assinatura contratual até o último dia de cada mês em pauta e a última medição, cujo período será do primeiro dia do mês até o término do contrato.
12.11 – As medições deverão ser apresentadas pela Contratada, conferidas e aprovadas pela Secretaria de Saúde, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao período de abrangência da medição considerada. Caso durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas.
12.12 - Os documentos fiscais serão emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.867.889/0001-25, situado à Praça Governador Roberto Silveira, 44 - Centro Bom Jardim, RJ - Brasil - CEP 28.660-000.
12.13 - Deverá constar no documento fiscal a devida retenção do imposto de renda ou a sua não incidência conforme determinado no Decreto Municipal nº 4.619, de 20 de outubro de 2023, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de dezembro.
Do recebimento
12.14 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelos fiscais quando verificado o cumprimento das exigências. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
12.15 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
12.16 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante comprovação de cumprimento das exigências. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
12.17 – Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
12.17.1 – O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
12.17.2 - O fiscal deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
12.18 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
12.19 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
12.20 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
12.21 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.22 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, obedecendo os seguintes procedimentos:
12.22.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
12.22.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
12.22.3 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
12.22.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
12.22.5 - Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
12.23 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.24 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
12.25 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
12.26 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
12.27 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
12.28 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)  O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e)  O valor a pagar; e
f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.29 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
12.30 – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
12.31 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
12.32 – Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.33 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.34 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
12.35 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento
12.36 - O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nos casos de serviços recebidos cujo valor não ultrapasse o limite do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com Art. 4º do Decreto Municipal nº 4.441/2023, vedando-se o parcelamento de faturamento, solicitações de cobrança, ordens de pagamento que caracterizem inobservância da ordem cronológica estabelecidas no dispositivo citado.
12.37 - O prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nas demais hipóteses.
12.38 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.
Forma de pagamento
12.39 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de acordo com o serviço prestado, com base na definição das áreas de acordo com as suas respectivas características e quantitativo por setor.
12.40 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.41 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.41.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12.42 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, uniformes, equipamentos e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços, conforme normas protocolares para Segurança do Trabalho e Acordos de Ajustamento de Conduta em vigência.
13.2 - Implementar, de forma adequada, o plano de execução dos serviços e realizar a supervisão permanente, de forma a obter uma operação correta e eficaz, atendendo aos padrões de qualidade exigidos pela Contratante;
13.3 - Fornecer conjunto de uniforme a cada profissional que atuará na execução dos serviços, assim como o EPI necessário a cada um, de acordo com a atividade a ser realizada, gratuitamente, procedendo a sua reposição periódica.
13.4 - Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual.
13.5 - Atender, prontamente, às solicitações e observações feitas pela fiscalização do Contrato, que poderá recusar ou determinar que o serviço seja feito de outra maneira, a fim de atender aos padrões de qualidade. 
13.6 - A Contratada deverá cientificar, imediatamente, à Fiscalização do contrato de qualquer ocorrência anormal, acidente ou incidente que aconteça durante a prestação dos serviços, para que esta decida ou auxilie na decisão para resolução da ocorrência e promova o registro.
13.7 - Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência.
13.8 - Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam motivadamente julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pela Fiscalização do contrato;
13.9 - Substituir, no prazo definido pela Fiscalização, qualquer material ou equipamento cujo uso seja considerado, motivadamente, pela Contratante prejudicial à boa conservação de suas dependências, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às especificações contidas no Termo de Referência;
13.10- Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
13.11 - Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
13.12 - Responder pelos serviços que executar, na forma do contrato e da legislação aplicável;
13.13 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, no todo ou em partes bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
13.14 - Manter o fornecimento contínuo e necessário de materiais e componentes de reposição regular e necessários à execução do serviço contratado;
13.15 - Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;
13.16 - Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;
13.17 - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
13.18 - Todos os recursos humanos, a serviço, deverão utilizar uniforme conforme ABNT, com equipamentos de proteção individual (EPI), constando no uniforme: A Serviço da Prefeitura de Bom Jardim.
13.19 - Arcar com as despesas referentes aos tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre os serviços e mercadorias;
13.20 - Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e comerciais decorrentes da execução do contrato; 
13.21 - Implementar PPRA e PCMSO a todos os funcionários.
	13.22 - Como condição para celebração do contrato, a empresa vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas no Termo de Referência.
13.23 - Caberá a Contratada, a designação, em caráter de tempo integral, de um profissional para representá-la junto a CONTRATANTE e, também, promover a supervisão e controle de horários e de pessoal; respondendo perante a Prefeitura, como responsável por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo pessoal em atividade. Esta supervisão, embora sob a responsabilidade da Contratada, será requisitada pela contratante, nos mesmos moldes das demais solicitações.
13.24 – A Contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados contratados na execução do contrato, ainda que em caráter de não exclusividade, em especial quanto ao:
 	I – registro de ponto;
 	II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
 	III – comprovante de depósito FGTS;
 	IV – recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
 	V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
 	VI – recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
13.25 - Deverá a CONTRATADA aperfeiçoar / otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de sua responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade do volume útil de condicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos.
13.26 - A CONTRATADA deverá fornecer saneantes domissanitários que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
13.27 -    No caso da Contratada utilizar equipamentos de limpeza que gerem ruído, os mesmos devem possuir Selo Ruído indicando o nível de potência sonora, conforme Resolução específica do CONAMA, observações do INMETRO e legislação correlata.
13.28 - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
13.29 - Apresentar documentos, relatórios ou demais informações necessárias a execução do contrato.
13.30 - Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) aos funcionários que atuarão na execução da obra, obedecendo a legislação vigente.
13.31 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
13.32 - Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os empregados.
13.33 - Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao extrato de informações previdenciárias.
13.34 - Fixar domicílio bancário dos empregados no Município de Bom Jardim, onde serão prestados os serviços.
13.35 - Realizar exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de função dos contratados.
13.36 - Disponibilizar ou fornecer aos trabalhadores, em todos os locais de trabalho, água potável, em condições higiênicas, sendo proibido o uso de copo coletivo.
13.37 - Não permitir que trabalhadores sejam transportados na caçamba de caminhões ou em partes internas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não adaptados, ainda que sejam tais veículos de propriedade ou de responsabilidade de outrem, nos termos do §1º do art. 1º, inciso II do art. 230, e caput do art. 235, todos da Lei 9.503/97.
13.38 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos preceitos da legislação sobre jornada de trabalho, e cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias oriundas da lei ou de acordos, dissídios, convenções coletivas e congêneres aplicáveis às categorias profissionais abrangidas no contrato.
13.39 - A contratada deverá fornecer todos os equipamentos e utensílios necessários e suficientes para a execução dos serviços. Assim, a mesma deverá identificar todos os seus equipamentos, ferramentas e utensílios, tais como: aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas e outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade das unidades de Saúde onde prestarão o referido serviço.
13.40 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
13.41 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
13.42 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
13.43 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
13.44 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.45 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
13.46 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
13.47 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
13.48 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
13.49 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
13.50 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
13.51 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
13.52 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
13.53 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
13.54 – Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da contratação;
13.55 – Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atende-las nos prazos específicos constantes da comunicação;
13.56 – Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

14 – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
14.1 – A Administração está sujeita às seguintes obrigações:
14.1.1 – Emitir a ordem de início e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos;
14.1.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
14.1.3 – Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado, bem como toda e qualquer ocorrência relacionada à execução, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
14.1.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações, por meio dos servidores designados como Fiscal do Contrato ou através de comissão ou servidor especialmente designado para tanto, exigindo seu fiel e total cumprimento, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações sem justificativa;
14.1.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos;
14.1.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
14.1.7 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
14.1.8 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
14.1.9 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.1.10 – Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato.
14.1.11 – Verificar a regularidade fiscal da Contratada antes de efetuar o pagamento.
14.1.12 – Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual, penalidades previstas no contrato e na Lei.
14.1.13 – Relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada (preposto).
14.1.14 – Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho dos mesmos.
14.1.15 – Fornecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato.
14.2 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
15.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
Exigências de habilitação
15.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
15.3 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
15.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
15.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
15.6 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
15.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
15.8 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
15.9 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
15.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
15.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
15.13 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
15.14 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
15.15 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
15.16 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
15.17 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
15.18 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, em relação aos tributos estaduais.
15.19 – Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado, caso tenha sede no Estado do Rio de Janeiro.
15.20 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
15.21 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
15.22 -	Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
15.23 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviço - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
15.24 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
15.25 -	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
15.26 -	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
15.27 -	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos conforme definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
15.28 -	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) do valor total estimado da contratação.
15.29 -	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º)
15.30 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
15.31 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica
[bookmark: _Ref123202723]15.32 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
15.32.1 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
Qualificação Técnico-Operacional
15.33 – Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
15.34 – Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
15.34.1 - Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;
15.35 – Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.
15.36 – Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
15.37 – O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.
15.38 – Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
15.39 – Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
15.40 - A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

16 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
16.1 – O custo estimado preliminar total da contratação é de R$1.535.518,50 (Um milhão, quinhentos e e trinta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apresentados no Estudo Técnico Preliminar, podendo sofrer alterações com base no custo estimado apresentado após pesquisa de mercado apresentada pela Secretaria Municipal de Gestão e Compras.

17 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, em nome do Fundo Municipal de Saúde.
17.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18 - OBSERVAÇÕES
18.1 – Encontram-se anexos a este Termo de Referência os seguintes documentos:
 	18.1.1 – Anexo A – Endereços, horários e telefones dos setores;
 	18.1.2 – Anexo B – Áreas das Unidades vinculadas à Secretaria de Saúde;
 	18.1.3 – Anexo C – Reservatórios de Água por Unidade;
 	18.1.4 – Anexo D – Sugestão de Produtos;
 	18.1.5 – Anexo E – Desenhos Técnicos.
	18.1.6 – Anexo F – Estudo Técnico Preliminar.

	 
Carla Martins de Souza Dutra Silva
Chefe de Planejamento e Projetos Básicos
Matrícula nº 12/3618
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência














ANEXO A – ENDEREÇOS, HORÁRIOS E TELEFONES DOS SETORES; 
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	ENDEREÇO: Praça Governador Roberto Silveira, n 44, 3º andar, Centro (Prédio da Prefeitura)
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 09:00 à 17:00 | TEL: (22) 2566-2766

	PSF VELOSO

	ENDEREÇO: Rua Henrique Albertini, 06, Veloso (Próximo à Delegacia de Polícia)
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	PSF SÃO MIGUEL

	ENDEREÇO: Rua Manoel Vieira de Aguiar, S/N, São Miguel 
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL: 

	PSF JARDIM BOA ESPERANÇA

	ENDEREÇO PROVISÓRIO: Rua Francisca Pereira de Ornellas, S/N
ENDEREÇO NOVA SEDE: Rua Humberto Neves, n° 10, Jardim Boa Esperança.
 HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	PSF ALTO DE SÃO JOSÉ

	ENDEREÇO: Rua Crésio Coelho Caetano, S/N
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	PSF SÃO JOSÉ

	ENDEREÇO: Rua Serafim Gonçalves Coelho nº18 – São José
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	PSF BARRA ALEGRE

	ENDEREÇO: Rua Raul Emerick nº5 – Barra Alegre
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	SUB POSTO SANTO ANTÔNIO

	ENDEREÇO: 4ª distrito, Barra Alegre
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	PSF BANQUETE

	ENDEREÇO: Rua Alcides Lima nº1 Banquete
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	DJALMA NEVES
 (Farmácia Municipal; Central de Marcação de Exames; Setor de Transporte)

	ENDEREÇO: Avenida Venâncio Pereira Veloso, nº 78 - Centro
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:


	CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

	ENDEREÇO PROVISÓRIO: Rua Walter Vendas Rodrigues nº 188
       ENDEREÇO NOVA SEDE: Rua Luís Corrêa, n° 5, Centro.                                                            
HORÁRIO: Segunda à Sexta – 08:00 à 17:00 | TEL:

	 BASE DESCENTRALIZADA SAMU 192

	ENDEREÇO: Rodovia Presidente João Goulart, RJ 116, Bem-Te-Vi
HORÁRIO: 24h por dia, durante 7 dias da semana.




ANEXO B – ÁREAS DOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
	Nº
	ESTRUTURA FÍSICA
	Área de Construção (m²)
	Área Externa Pavimentada(m²)
	Área Externa Não Pavimentada (m²)
	Área Total (m²)

	1
	PSF VELOSO
	76,67
	34,68
	0
	111,35

	2
	PSF SÃO MIGUEL E CLÍNICA DA FAMÍLIA
	306,93
	687,46
	70
	1064,39

	3
	PSF SÃO JOSÉ
	177,09
	97,34
	252,78
	527,21

	4
	PSF ALTO DE SÃO JOSÉ
	87,78
	43,36
	145,22
	276,36

	5
	PSF JARDIM BOA ESPERANÇA
	261,00
	0
	0
	261,00

	6
	PSF BANQUETE
	253,34
	-
	-
	253,34

	7
	PSF BARRA ALEGRE
	106,94
	107,73
	140,28
	354,95

	8
	SUB POSTO SANTO ANTÔNIO
	149,47
	0
	89
	238,47

	9
	DJALMA NEVES (1 ANDAR) - C. S. José Alberto Erthal, farmácia municipal, central de marcação de exames, setor de transporte e CEO.
	710,32
	
94,5
	19,4

	1540,15


	10
	DJALMA NEVES (2ºANDAR)
	715,93
	
	
	

	11
	CIS
	CREAPSIS
	207,23
	0
	0
	515,55

	
	
	Centro de Reabilitação Samuel Souza- Fisioterapia
	235,1
	0
	0
	

	
	
	Almoxarifado
	73,22
	0
	0
	

	12
	CAPS
	221,00
	0
	0
	221,00

	13
	SEDE SMS – 3º ANDAR DA PREFEITURA
	297,50
	0
	0
	297,50

	14
	BASE DESCENTRALIZADA SAMU
	57,43
	
	
	57,43

	
	TOTAL
	3747,53
	1806,4
	1080,93
	5718,7



ANEXO C – RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 
DOS SETORES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE (CAPACIDADE E TIPO)
	Nº
	Localização
	SETOR/ENDEREÇOS
	Tipo de Reservatórios / Capacidade (L)

	
	
	
	Caixa d'água (FIBRA ou POLIETILENO)
	Caixa d'água (AMIANTO)
	Cisternas
	Capacidade Total (L)

	1
	1º Distrito
	PSF VELOSO
	3 Caixas d'água (1.000L cada)
2 Caixas d’água
(500L cada)
	0
	0
	4.000L

	
	
	
Rua Henrique Albertini, nº 06, Veloso
	
	
	
	

	2
	1º Distrito
	3º Andar da PMBJ 
	1 Caixa d'água (20.000L)
	0
	1 Cisterna de 40.000 L
	60.000L

	
	
	Praça Governador Roberto Silveira, nº44 -  3º andar Centro
	
	
	
	

	3
	1º Distrito
	Jardim Boa Esperança
	6 Caixas d’água
(1.5000L cada)
	0
	0
	9.000L

	
	
	ENDEREÇO PROVISÓRIO: Rua Francisca Pereira de Ornellas, S/N
ENDEREÇO NOVA SEDE: Rua Humberto Neves, n° 10, Jardim Boa Esperança.
 
	
	
	
	

	4
	1º Distrito
	PSF São Miguel
	2 Caixas d'água (2.000L cada)
	0
	0
	4.000L

	
	
	
Rua Manoel Vieira
 de Aguiar, S/N,
	
	
	
	

	5
	1º Distrito
	Centro de Saúde Djalma Neves
	4 Caixas d’agua
(1.000L cada)
	
	0
	4.000L

	
	
	Avenida Venâncio Pereira Veloso, nº78 - Centro
	
	
	
	

	6
	1º Distrito
	CREAPIS
	2 Caixas d’água
(5.000L cada)
	0
	0
	10.000L

	
	
	Av. Presidente Tancredo Neves nº441 
	
	
	
	

	7
	1º Distrito
	CAPS
	2 Caixas d’água
(1.000L cada)
	0
	0
	2.000L

	
	
	ENDEREÇO PROVISÓRIO: Rua Walter Vendas Rodrigues nº 188
       ENDEREÇO NOVA SEDE: Rua Luís Corrêa, n° 5, Centro.                                                            

	
	
	
	

	8
	2º Distrito
	
Alto de São José
	2 Caixas d’água
(1.000L cada)
	
	0
	2.000L

	
	
	Rua Crésio 
Coelho Caetano
	
	
	
	

	10
	2º Distrito
	
São José do Ribeirão

	1 Caixa d’água
(1.500L cada)
	
	0
	1.5000L

	
	
	Rua Serafim 
Gonçalves Coelho nº18
	
	
	
	

	11
	3º Distrito
	PSF Banquete

Rua Alcides Lima nº1
	2 Caixas d’água 
(1.000L cada)
	
	
	2.000L

	
	
	
	
	
	
	

	12
	4º Distrito 
	PSF Barra Alegre
	1 Caixa d’água
(500L)
	1
	0
	500L

	
	
	Rua Raul Emerick nº5
	
	
	
	

	13
	4º Distrito
	
Sub Posto Santo Antônio
	1 Caixa d’água
(1.000L) 
	
	0
	1.000L

	
	
	
4ª distrito, Barra Alegre
	
	
	
	


ANEXO D – SUGESTÃO DE PRODUTOS (LIMPEZA PREDIAL)
OBS.: Sugestão de produtos a serem utilizados mensalmente nas Unidades de Saúde. 
	ITEM

	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

	Quantidade Estimada Mensal

	01
	Água Sanitária (sem alvejante e perfume) com 1% de hipoclorito de sódio ou hipoclorito de sódio a 1%, com indicação para sanitização de alimentos.
	60 frascos (2 litros)

	02
	Álcool Etílico hidratado em gel 70%, não aromatizado, límpido, transparente e isento de resíduos. Higienizador de mãos.
	80 frascos (1 litro)

	03
	Álcool líquido 70%, frasco, não aromatizado, límpido, transparente e isento de resíduo.
	50 frascos (1 litro)

	04
	Balde de plástico 7,5 L, resistente e com alça
	03 unidades

	05
	Borrifador/pulverizador de plástico 500ml
	20 unidades

	06
	Detergente Líquido Neutro
	60 frascos (500ml)

	07
	Esponja de aço comum
	30 unidades

	08
	Esponja dupla face, tradicional multiuso e bactericida
	70 unidades

	09
	Desinfetante
	70 frascos (3 litros)

	10
	Pá de lixo
	10 unidades

	11
	Pano de chão alvejado 45x70cm
	50 unidades

	12
	Pano de limpeza multiuso 30 x 50 cm
	40 pacotes (c/ 5 und)

	13
	Papel toalha interfolhado, 23 x 20 cm
	100 pct (c/ 1.000 und)

	14
	Rodo de plástico 40cm
	05 unidades

	15
	Sabão em barra glicerinado
	30 unidades (200g)

	16
	Sabonete líquido glicerinado neutro
	40 litros

	17
	Saco de lixo 15 litros
	40 pacotes (c/ 20 und)

	18
	Saco de lixo 100 litros
	300 unidades

	19
	Vassoura de piaçava
	10 unidades

	20
	Vassoura tipo MOP giratório
	20 unidades

	21
	Papel higiênico de boa qualidade com 4 rolos, 30m, folhas duplas 
	60 pacotes (c/ 4 rolos)



Os quantitativos mensais estimados foram gerados com base nas aquisições da SMS nos anos de 2023 (12 meses) e 2024 (1º semestre). O Setor de Almoxarifado utilizou as médias dos produtos adquiridos neste período para cálculo do quantitativo mensal estimado.





ANEXO E 


DESENHOS TÉCNICOS DAS UNIDADES DE SAÚDE
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 4334/2024
PREGÃO ELETRÔNICO  042/2024

1 – PROPONENTE

	Empresa:

	CNPJ:

	Endereço:

	Cidade:	UF:	CEP:

	Telefone:	Fax:

	E-mail:

	Sócio Proprietário:
CPF:	RG:


2 – VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:






LOTE 1 
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE DE
MEDIDA
	QUANTIDADE DE COLABORADOR POR SETOR (COM BASE NA METRAGEM APRESENTADA)
	QUANT. 
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR MENSAL
R$
	VALOR
TOTAL
(12 MESES)
R$

	01
	Contratação de serviços de Limpeza Predial das unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ.
	Serviço Mensal
(40h semanais)
	· Sede da Secretaria de Saúde (297,50m²): 1
·  Centro de Atenção Psicosocial – CAPS (122,28m²): 1 
· Centro de Saúde Djalma Neves 1º andar (C. Saúde José Alberto Erthal, Farmácia Municipal, central de marcação de exames, setor de transportes, CEO) (1.540,15m²): 2
· Centro de Saúde Djalma Neves 2º andar: 1
· Centro de Integração da Saúde – CIS, Almoxarifado, Fisioterapia e CREAPS (515,55m²): 2
· Clínica da Família Álvaro Nunes Guimarães e PSF São Miguel (1.064,39m²): 2
· PSF Alto de São José (276,36m²): 1
· PSF Banquete (253,34m²): 1
· PSF Barra Alegre (354,95m²): 1
· PSF Jd. Boa Esperança (359,80m²): 1
· PSF São José (527,21m²): 1
· PSF Veloso (111,35m²): 1
· Sub Posto de Santo Antônio (238,47m²): 1
· SAMU: 1 (57,43m²)
Encarregado de Turma: 1
	18 (SERVIÇOS MENSAIS)


216 
(PARA 12 MESES)
	
	
	






LOTE 2 
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE DE
MEDIDA
	QUANTIDADE POR SETOR
	QUANT. 
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR MENSAL
R$
	VALOR
GLOBAL 
(12 MESES)
R$

	01
	Contratação de serviços de Recepção para as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ.
	Serviço Mensal
(40h semanais)
	Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 1
Central de Regulação de Marcação de Exames: 1
Centro de Saúde José Alberto Erthal: 3 
Centro de Odontologia – CEO: 1
Centro de Reabilitação Samuel Souza (Fisioterapia): 1
Almoxarifado: 1
Centro de Reabilitação Psicossocial – CREAPS: 1
Clínica da Família Álvaro Nunes Guimarães: 1
Farmácia Municipal: 2
PSF Alto de São José: 1
PSF Banquete: 1
PSF Barra Alegre: 1
PSF Jd. Boa Esperança: 1
PSF São José: 1
PSF Veloso: 1
PSF São Miguel: 1
Sub Posto de Santo Antônio: 1
	20 
(SERVIÇOS MENSAIS)


240 
(PARA 12 MESES)
	
	
	







LOTE 3 

	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNIDADE
DE
MEDIDA
	QUANTIDADE POR SETOR
	QUANT. 
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR MENSAL
R$
	VALOR
GLOBAL
(12 MESES)
R$

	01
	Contratação de serviços de Manipulação de Alimentos para a unidade vinculada à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, sendo: CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
	Serviço Mensal
(40h semanais)
	Centro de Atenção Psicossocial – CAPS: 1

	1 
(SERVIÇO MENSAL)


12
(PARA 12 MESES)
	
	
	




 






LOTE 04

	ITEM
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR
UNITÁRIO (POR SERVIÇO)
R$
	VALOR
GLOBAL (12 MESES)
R$

	1
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
1.000 L 
	15
(PARA 6 MESES)


30
(PARA 12 MESES)


	
	

	2
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
500 L
	

3 
(PARA 6 MESES)


6 
(PARA 12 MESES)
	
	

	3
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
20.000 L
	
1 
(PARA 6 MESES)


2 
(PARA 12 MESES)
	
	

	4
	Contratação de serviços de Limpeza de CISTERNA para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


40.000 L
	

1
 (PARA 6 MESES)


2
 (PARA 12 MESES)
	
	

	5
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
1.500 L
	
7 
( PARA 6 MESES )


14
 (PARA 12 MESES)
	
	

	6
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
2.000 L
	2
 (PARA 6 MESES)


4
 (PARA 12 MESES)
	
	

	7
	Contratação de serviços de Limpeza de Caixas D’água para todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do Município de Bom Jardim/RJ, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a garantia da segurança e identificação do trabalhador para a perfeita execução do serviço.
Este serviço deverá ser realizado a cada 6 (seis) meses.
	


Caixas d’água
5.000 L
	2
 (PARA 6 MESES)


4 
(PARA 12 MESES)
	
	

	VALOR GLOBAL – LOTE 04
	


3 – Declaro para os devidos fins que nos valores propostos são exequíveis e estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 
4 – CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, bem como de seus anexos. 
5 – LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÂO 
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 
Validade da Proposta: Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data- limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 90, § 3º da Lei nº 14.133/2021.

ENDEREÇO DO SITEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS: 
BANCO : 
AGÊNCIA: 
CONTA: 
OPERAÇÃO: 


NOME DA EMPRESA E SEU REPRESENTANTE LEGAL
.


	de	de 2024.



____________________________________
Assinatura do Proponente

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024
ANEXO III - DECLARAÇÃO ÚNICA


DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:
1. - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
1. - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições geraisda contratação, definidas do Edital;
1. - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;
1. que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
1. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, de acordo com os dispositivos legais;
1. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
1. - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
1. - a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou representantes com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, de gestores públicos (servidores e agentes políticos) ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, envolvidos no procedimento licitatório.
1. que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público Municipal de Bom Jardim/RJ, bem como não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal n o 14.133/21 e alterações posteriores, assim comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico- financeira.
1. Declaro ainda que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa e que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.




1.  DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA:
( ) DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa realizou a visita técnica, conforme atestado emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em anexo.
( ) DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa optou por não realizar a visita técnica, e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, nos termos da súmula nº 1 de 19/06/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

1.      ,      de	de 2024

LOCAL E DATA
Assinatura Digital:
OBSERVAÇÕES: 
1) TODAS AS FOLHAS DEVERÃO SER CARIMBADAS E ASSINADAS PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA





















EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024
ANEXO IV
CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)


(local )       , de      de  2024.

Ao
Município de Bom Jardim/RJ.
Praça Gov. Roberto Silveira nº 44 – 2º andar
Centro-Bom Jardim – RJ.

À pregoeira

Pela presente, fica credenciado o Sr. ____________, residente e domiciliado na Rua...., portador da Célula de Identidade nº _______________, expedida em ____/___/___ e CPF nº ______________, para representar a empresa __________________________
Inscrita no CNPJ sob o nº __________________, na Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº ____________, a ser realizada em ____________
No endereço acima mencionado, às _________ horas, podendo, para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive poderes para formular ofertas e lances de preços, prestar esclarecimentos, receber notificação, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los, bem como assinar contratos e Atas.

Atenciosamente.




________________________________
Assinatura do representante legal.

Carimbo do CNPJ.






OBS: A carta de credenciamento deverá ser assinada pelo representante legal da licitante, com poderes para constituir mandatário.
Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa;


EDITAL
[bookmark: _GoBack]PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO.


MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2024
REF: PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX


[bookmark: Empresa]CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA PREDIAL, RECEPÇÃO, MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situado na Praça Governador Roberto Silveira, 144 – Centro – Bom Jardim/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 11.867.889/0001-25, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde MAX DE LIMA CARIELLO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº. 07.589.132-5, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.184.107-45, com endereço profissional na Praça Governador Roberto Silveira, nº. 44, 3º andar, centro, Bom Jardim/RJ, CEP: 28.660-000, a seguir denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empresa  XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXXX, com sede na XXXXX, CEP XXXX, neste ato representada por XXXXX, portadora da Carteira de Identidade nº XXXXX, expedida pelo XXXX, XXXX, inscrita no CPF/MF sob o nº XXXX, a seguir denominada CONTRATADA, por meio do Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX, constante dos autos do Processo Administrativo 4.334/2024, em nome da Secretaria Municipal de Saúde, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e demais legislações pertinentes, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Constitui o presente objeto a contratação de serviços de limpeza predial, recepção, manipulação de alimentos e limpeza de caixas d’água, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, cujas especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I.

Parágrafo Único  – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de Referência, no instrumento convocatório, com seus anexos, a ata de registro de preços e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor (mensal) de R$ XXX (por extenso) pelo(s) Lote(s) XXX.

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
Parágrafo Segundo – Os serviços referenciados no lote 04 (serviços de limpeza de caixas d’água e cisterna) serão realizados semestralmente, ou seja, 02 (duas vezes) ao ano. O pagamento ocorrerá conforme disposto no Termo de Referência, somente após execução do serviço e não mensalmente como nos demais lotes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DO OBJETO
A forma de execução será INDIRETA, pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
Parágrafo Primeiro - O Início da execução do objeto será em até 10 (dez) dias corridos da emissão da ordem de início, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Segundo - A empresa contratada deverá prestar o serviço conforme especificações constantes no item 08 do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico XXXX.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os documentos fiscais serão emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.867.889/0001-25, situado à Praça Governador Roberto Silveira, 44 - Centro Bom Jardim, RJ - Brasil - CEP 28.660-000.
Parágrafo Primeiro- Deverá constar no documento fiscal a devida retenção do imposto de renda ou a sua não incidência conforme determinado no Decreto Municipal nº 4.619, de 20 de outubro de 2023, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de dezembro.
Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado no prazo será efetuado no prazo, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 4.441, de 23 de fevereiro de 2023:
I - O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nos casos de serviços recebidos cujo valor não ultrapasse o limite do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com Art. 4º do Decreto Municipal nº 4.441/2023, vedando-se o parcelamento de faturamento, solicitações de cobrança, ordens de pagamento que caracterizem inobservância da ordem cronológica estabelecidas no dispositivo citado.
II - O prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, para realizar o pagamento, nas demais hipóteses.
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
Parágrafo Quarto - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de acordo com o serviço prestado por m² de área efetivamente limpa, e por quantidade de litros de cada reservatório efetivamente limpo, aplicando-se a metodologia indicada no Acordo de Níveis de Serviço (Anexo F do Termo de Referência), com base na definição das áreas de acordo com as suas respectivas características.
Parágrafo Quinto - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Parágrafo Sexto - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Parágrafo Sétimo - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
Parágrafo Oitavo - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1 - Não produzir os resultados acordados;
2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Parágrafo Primeiro - A utilização da Planilha de Avaliação a Qualidade da Limpeza não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
1 - Suspenção ou interrupção, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 
2 - Recusa na execução de serviço pactuado no contrato, sem motivo justificado.
3 - Deixar de apresentar documento fiscal com a discriminação dos serviços realizados e quantidade de resíduos recolhidos durante o período de referência dos serviços.
4 - Deixar de cumprir quaisquer itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.
Parágrafo Terceiro – O pagamento pelo serviço prestado, referentes aos Lotes 01 se dará por m² de área, aplicando-se a metodologia indicada no Acordo de Níveis de Serviço (Anexo E), com base na definição das áreas de acordo com as suas respectivas características e será realizado mensalmente, após execução.
Parágrafo Quarto - O pagamento pelo serviço prestado, referente ao Lote 02 e 03, se dará por hora trabalhada (40h semanais) e será realizado mensalmente, após execução.
Parágrafo Quinto - O pagamento pelo serviço prestado, referente ao Lote 04, se dará por m² de área, com base na definição das áreas de acordo com as suas respectivas características. Por tratar-se de serviço prestado semestralmente, será pago após execução e não mensalmente.
Parágrafo Sexto - O pagamento pelo serviço prestado, referente ao Lote 05, se dará por capacidade de litros do reservatório, com base na definição das áreas de acordo com as suas respectivas características. Por tratar-se de serviço prestado semestralmente, será pago após execução e não mensalmente.
Parágrafo Sétimo - O serviço de limpeza, por força análoga da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017 e de posicionamentos recentes do TCU, é medido por produtividade no espaço, ou seja, a unidade de medida para fins de pagamento é realizada através do somatório de área a ser limpa em metro quadrado (m²) e os Reservatórios de água serão medidos em litros (L).
Parágrafo Oitavo - Para efeito de medição serão consideradas as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante.
I – O pagamento será efetuado sobre as unidades efetivamente executadas.
Parágrafo Nono - Somente serão pagos os serviços executados de acordo com as especificações técnicas contratuais.
Parágrafo Décimo - Todas as medições serão realizadas mensalmente considerando-se os serviços executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceção feita à primeira medição, cujo período será da assinatura contratual até o último dia de cada mês em pauta e a última medição, cujo período será do primeiro dia do mês até o término do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro - As medições deverão ser apresentadas pela Contratada, conferidas e aprovadas pela Secretaria de Saúde, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao período de abrangência da medição considerada. Caso durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas.

CLAUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelos fiscais do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
Parágrafo Primeiro - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
Parágrafo Segundo - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
Parágrafo Terceiro – Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
1 – O fiscal do contrato deverá analisar o desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
Parágrafo Quarto - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
Parágrafo Quinto - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 7no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
Parágrafo Sexto - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
Parágrafo Sétimo - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
Parágrafo Oitavo - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Parágrafo Nono - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Parágrafo Décimo - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
4 - Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
Parágrafo Décimo Primeiro - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Parágrafo Décimo Segundo - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
Parágrafo Décimo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA OITAVA – RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte dotação orçamentária: P.T. 04.800.103010065.2.075000, N.D.: 3390.39.00, conta 641 e 645.

CLÁUSULA NONA – REAJUSTES DOS PREÇOS
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
Parágrafo Primeiro - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Parágrafo Terceiro - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Parágrafo Quarto - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Parágrafo Quinto - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Parágrafo Sexto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Parágrafo Sétimo - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO
Será Gestora deste Contrato a Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo Secretário Max de Lima Cariello, Matrícula nº 41/7422, CPF nº 003.184.107-45.
Parágrafo Primeiro - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
Parágrafo Terceiro - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
Parágrafo Quarto - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Parágrafo Quinto - Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Parágrafo Sexto - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
Parágrafo Sétimo - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
Parágrafo Oitavo - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
Parágrafo Nono - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
Parágrafo Décimo - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
Parágrafo Décimo Primeiro - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
Parágrafo Décimo Segundo - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCAIS DE CONTRATO
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Parágrafo Primeiro - Serão Fiscais deste Contrato os seguintes servidores: 
- Maria Clara Ornelas de Oliveira, Matrícula nº 41/7191, CPF nº 151.138.807-28;
- Rosilane Tavares Pinheiro, Matrícula nº 10/6577, CPF nº 094.446.687-70.
- População em geral.
I - Em caso de ausência de algum dos fiscais, será indicado um funcionário/representante de um dos setores atendidos pelo serviço contratado (Chefia ou Coordenação) para fiscalização contratual.
Parágrafo Segundo - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
Parágrafo Terceiro - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
Parágrafo Quarto - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
Parágrafo Quinto - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
Parágrafo Sexto - O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
Parágrafo Sétimo - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)
Parágrafo Oitavo -  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)
Parágrafo Nono - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
Parágrafo Décimo - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
Parágrafo Décimo Primeiro -  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
Parágrafo Décimo Segundo -  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
Parágrafo Décimo Terceiro - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
Parágrafo Décimo Quarto - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Parágrafo Décimo Quinto - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato deverá analisar o desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
Parágrafo Décimo Sexto - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
Parágrafo Décimo Sétimo - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Parágrafo Décimo Oitavo - A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
 Parágrafo Décimo Nono - A Contratada deverá manter registro dos empregados contratados para execução do presente contrato, ainda que não aplicável o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, devendo entregar as informações correspondentes sempre que solicitados pela municipalidade.
Parágrafo Vigésimo - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
Parágrafo Vigésimo Primeiro - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro – Obrigações da ADMINISTRAÇÃO
I – Emitir a ordem de início e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos;
II – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
III – Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado, bem como toda e qualquer ocorrência relacionada à execução, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações, por meio dos servidores designados como Fiscal do Contrato ou através de comissão ou servidor especialmente designado para tanto, exigindo seu fiel e total cumprimento, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações sem justificativa;
V – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos;
VI - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
VII - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
VIII - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
IX - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
X – Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato.
XI – Verificar a regularidade fiscal da Contratada antes de efetuar o pagamento.
XII – Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual, penalidades previstas no contrato e na Lei.
XIII – Relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada (preposto).
XVI – Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho dos mesmos.
XV – Fornecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato.
XVI – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Parágrafo Segundo – Obrigações da CONTRATADA:
I- Observar conduta adequada na utilização dos materiais, uniformes, equipamentos e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços, conforme normas protocolares para Segurança do Trabalho e Acordos de Ajustamento de Conduta em vigência.
II - Implementar, de forma adequada, o plano de execução dos serviços e realizar a supervisão permanente, de forma a obter uma operação correta e eficaz, atendendo aos padrões de qualidade exigidos pela Contratante;
III - Fornecer conjunto de uniforme a cada profissional que atuará na execução dos serviços, assim como o EPI necessário a cada um, de acordo com a atividade a ser realizada, gratuitamente, procedendo a sua reposição periódica.
IV - Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual.
V - Atender, prontamente, às solicitações e observações feitas pela fiscalização do Contrato, que poderá recusar ou determinar que o serviço seja feito de outra maneira, a fim de atender aos padrões de qualidade. 
VI - A Contratada deverá cientificar, imediatamente, à Fiscalização do contrato de qualquer ocorrência anormal, acidente ou incidente que aconteça durante a prestação dos serviços, para que esta decida ou auxilie na decisão para resolução da ocorrência e promova o registro.
VII - Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência.
VIII - Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam motivadamente julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pela Fiscalização do contrato;
IX - Substituir, no prazo definido pela Fiscalização, qualquer material ou equipamento cujo uso seja considerado, motivadamente, pela Contratante prejudicial à boa conservação de suas dependências, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às especificações contidas no Termo de Referência;
X - Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
XI - Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
XII - Responder pelos serviços que executar, na forma do contrato e da legislação aplicável;
XIII - Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, no todo ou em partes bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
XIV - Manter o fornecimento contínuo e necessário de materiais e componentes de reposição regular e necessários à execução do serviço contratado;
XV - Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;
XVI - Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;
XVII - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
XVIII - Todos os recursos humanos, a serviço, deverão utilizar uniforme conforme ABNT, com equipamentos de proteção individual (EPI), constando no uniforme: A Serviço da Prefeitura de Bom Jardim.
XIX - Arcar com as despesas referentes aos tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre os serviços e mercadorias;
XX - Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e comerciais decorrentes da execução do contrato; 
XXI - Implementar PPRA e PCMSO a todos os funcionários.
XXII - Como condição para celebração do contrato, a empresa vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas no Termo de Referência.
XXIII - Caberá a Contratada, a designação, em caráter de tempo integral, de um profissional para representá-la junto a CONTRATANTE e, também, promover a supervisão e controle de horários e de pessoal; respondendo perante a Prefeitura, como responsável por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo pessoal em atividade. Esta supervisão, embora sob a responsabilidade da Contratada, será requisitada pela contratante, nos mesmos moldes das demais solicitações.
XXIV – A Contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados contratados na execução do contrato, ainda que em caráter de não exclusividade, em especial quanto ao:
 	I – registro de ponto;
 	II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
 	III – comprovante de depósito FGTS;
 	IV – recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
 	V – recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
 	VI – recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
XXV - Deverá a CONTRATADA aperfeiçoar / otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de sua responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade do volume útil de condicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos.
XXVI - A CONTRATADA deverá fornecer saneantes domissanitários que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
XXVII - No caso da Contratada utilizar equipamentos de limpeza que gerem ruído, os mesmos devem possuir Selo Ruído indicando o nível de potência sonora, conforme Resolução específica do CONAMA, observações do INMETRO e legislação correlata.
XXVIII - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus funcionários à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
XXIX - Apresentar documentos, relatórios ou demais informações necessárias a execução do contrato.
XXX - Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) aos funcionários que atuarão na execução da obra, obedecendo a legislação vigente.
XXXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
XXIXI - Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os empregados.
XXXIII - Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao extrato de informações previdenciárias.
XXXIV - Fixar domicílio bancário dos empregados no Município de Bom Jardim, onde serão prestados os serviços.
XXXV - Realizar exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de função dos contratados.
XXXVI - Disponibilizar ou fornecer aos trabalhadores, em todos os locais de trabalho, água potável, em condições higiênicas, sendo proibido o uso de copo coletivo.
XXXVII - Não permitir que trabalhadores sejam transportados na caçamba de caminhões ou em partes internas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não adaptados, ainda que sejam tais veículos de propriedade ou de responsabilidade de outrem, nos termos do §1º do art. 1º, inciso II do art. 230, e caput do art. 235, todos da Lei 9.503/97.
XXXVIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos preceitos da legislação sobre jornada de trabalho, e cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias oriundas da lei ou de acordos, dissídios, convenções coletivas e congêneres aplicáveis às categorias profissionais abrangidas no contrato.
XXXIX - A contratada deverá fornecer todos os equipamentos e utensílios necessários e suficientes para a execução dos serviços. Assim, a mesma deverá identificar todos os seus equipamentos, ferramentas e utensílios, tais como: aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas e outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade das unidades de Saúde onde prestarão o referido serviço.
XL - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
XLI - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
XLII - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
XLIII - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
XLIV - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
XLV - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XLVI - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
XLVII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
XLVIII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
XLIX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
L - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
LI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
LII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
LIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
LIV – Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da contratação;
LV – Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atende-las nos prazos específicos constantes da comunicação;
LVI – Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a)	der causa à inexecução parcial do contrato;
b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	der causa   à inexecução total do contrato;
d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i)	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii)	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii)	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv)	Multa:
(1)	Moratória a ser estipulada no valor entre 0,5% a 30%, por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
(2)	Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a.	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3)	 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do caput, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
(4)	Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput, de 0,5% a 30%,  do valor do Contrato. 
(5)	Para infração descrita na alínea “b” do caput, de 0,5% a 30%do valor do Contrato.
(6)	Para infrações descritas na alínea “d” do caput, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.
(7)	Para a infração descrita na alínea “a” do caput, de 0,5% a 30% do valor do Contrato
(8)	do caput, de 0,5% a 30%, em caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021), nas hipóteses previstas no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a)	a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)	as peculiaridades do caso concreto;
c)	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)	os danos que dela provierem para o Contratante;
e)	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Décimo Primeiro - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Décimo Segundo - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
Parágrafo Décimo Terceiro - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Quinto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3- Indenizações e multas.
Parágrafo Sexto - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
Parágrafo Sétimo - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DURAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação será estipulado pela Administração, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a)	Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b)	Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
c)	Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
d)	Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e)	Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
Parágrafo Quarto - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
Parágrafo Quinto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária ou seguro garantia, em valor correspondente a correspondente a 05% (cinco por cento) do valor anual do contrato.
Parágrafo Primeiro - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
Parágrafo Segundo - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
Parágrafo Terceiro - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo quarto deste contrato.
Parágrafo Quarto - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
Parágrafo Quinto - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
1- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
3- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
Parágrafo Sexto - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
Parágrafo Sétimo - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Administração, em conta específica a ser informada pela Secretaria Municipal de Fazenda, com correção monetária.
Parágrafo Oitavo - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
Parágrafo Nono - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
Parágrafo Décimo - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
Parágrafo Décimo Primeiro - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
Parágrafo Décimo Segundo - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
1- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
2- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
Parágrafo Décimo Terceiro - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
Parágrafo Décimo Quarto - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
Parágrafo Décimo Quinto - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
Parágrafo Décimo Sexto - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
Parágrafo Décimo Sétimo - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim/ RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Bom Jardim/RJ, XX de XXX de 2024.


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
[148]
image11.png
EYYERET)
soxuveZay¥isinomnvd

30 552801 N -CS0201P1Z Y30 -0 a3
VZNGS 30 SNOMGO NOSIH

10s-eseE LY
$29522131p3 wa 031ud3L

vinow 0aivai

004 4

OLIM1SIT o} 00 OHLNID ‘preN ‘VHIIATIS OLYIFOY
HOAQYNYIAOD ¥OV¥d VN OQVNLIS ‘T - WIGHYF WOS 30 TVdIDINAN
VHNLI3438d VA VALLYHLSININGY 3030 YA YWHO434 30 O13r0dd

O5343083 30137084 00N

— oonos: w0 o0 wLmESY omasa wvoss
o -smorir
—— vemon sEUSi RO o OLNAWIAVE o SIVIDEdST SOLArOUd 3a VRIVIIIDES
OAAGNAY. @O \ .VO 420z 30 O¥IFINIS WIQEV( NOE A TVAIDINAN VN LTI
OMIEANV! 30 ORI OQ OAVIST
oano sossugoawnsssy o s
Gourivivoss
OLN3NIAV o¢ OQ VXIVE VINV1d
wosy
oo 18
50d - - .
were 1or 1or wor - vor 1or 1o 1or 1o 1or 1or 1o
b wess
0 uitow
s
) 23
wszod wson S
cor Sovnom o wses aworor o 2o L =
23 orviSei00 onnoay oyvion omouany 30 g [¥vanosal] -
oLl 94 Zan s VIHOOVNIQN000 b B
3 iy S omyimwoss S
oydvInouo u3nEve
]
R _zwimo 5
o s bbeloo—“ox11 60, 3
vod vod W vod L2 el L voall voa ooiill
NG wr 5
S
3 w08 { wesa
8 oydvinouo oydvInoNo
ur__sr 6ir ozr rer
o0d vod vod vodf vod a0z
zwoeo (20 0y5d3034
N
2 0d
¢ sonvesa | Just weio awass wey
Sll= o] osws s VINYLINYS ONMILNI voignr
H E . sy Qedionan | ivoodd FI0HINGO wioss30Y o v
g e VRIOQIANO awsze CJ)
® ({=E] Twos'L
m O oSV
Lor Lor Lor Lor wr _for Lor Lor Lor Lor om
- | - |
1or wor vor





image12.png




image13.png
\zozis0i0z | eeion 4 W voweys epetpul

¥/ WIGHY WOE 30 OLIHLSIO € 'ILINONYE
VHOOH Y0 V3400 ZVOHL 4'S 370 OYSNALSNOD.

& g

sieads3 sojalaid ap fedD eUlOR3S TR
WIGHVr WOS 30 TYdIDINNW VHNLIE434d »

001 /| “eeos3y
VXIVE VINV1d

€l
®

h‘.

3k





image14.png
oumizna
Sowva 30 vaIEA OTva

ouamuzsz

P svauy 30 ovavno,

253 i3S OYovnLs

R WIOHYT OB 3NYA34S3 YO8 MMV SIASN OLISNH VI

300VS 30 WAIDINAN VIMVIZUOS

30vS 30 varsys 30vamn 30 OySMALSHGS

1od OL137dWOD OL3rodd

soorgena
\5

OFIL AVd ONYO4 30 VINVId





image15.png
VAN L3800 VINYId OyAvNLIS 30 VINVId

oumizna
‘Souva 30 v 0w

‘svawy 3 0vavno

vivosa was oysvnus

R WIOHYT OB 3NYA34S3 YO8 MMV SIASN OLISNH VI

300VS 30 VIDINAK VIHVLFHOTS

- -
o oy8VAZ T co ovduAzE

30vS 30 varsys 30vamn 30 OySMALSHGS

OL31dN0D 013rodd

Lo w1 o0
. 10 ovSvAs 8331800
20 0v8unaTE





image16.png
2 - WIGHYT WOB 30 OIGIOINII 00 OLIALS
'SININ OURIONVL ILNIAISIA VY ¥ OLIS ' S¥30 ) WIO0SS00IS
OYAVLIIBYZ: 30 OHINID 3 0OVARIVXOWTY ' VIAiaLOISI3 ) VZNOS T3NHYS.
OYAYLIIEY34 30 ONINZD IYAIDINI VIOYYS Y 0DISYE O LNSWVINVAZ1

CVHIAVEY N Odive

6402 30 OMIZINTA

SIVIDE4SE SOLAIOU 90 VIIVLTNIS

WIGHVI WOS 301 TYAIDINAIN VN LIS

E— V50 00 o6 o
\
\
\
\
|
|
2w 00'0 Vi¥3800530 VMY *|
2w ze'sor ~OvONHISN00 30 vaY I

SIO - SWS YA OQV4RIVXOWTY -
SI0 - (VIdV¥3L0ISId ) vZNoS

TINAYS OYOVLINIEYIY 30 O¥LNID - -

OLIN3IWIAVC oL
VXIVE YINVId

B e





image17.png
-y ¥ - WIGHYT WO 30 OIdIDINNIN 00 OLIMLSIO .1 YHIAVHYIN OHHIVE
. S3AIN OGSHONYL 3UN3ISNAVIM Y OLIS  50¥30 ) IOSS001Sa
OVOVAIIBV4 30 CMINSD 3 OOVANVXONTY ' VIGVBZLOISHA) VZN0S T30HVS
(OVONLI BV 30 OMINED VDN VIDYINEYS VG OOISYS OLNSNVINVASY
ose ot SIVIDAdSH SOLArO¥d 530 VIIV LTINS
0avAOHdY W O I6¥0EIa CHIISEASS WIGVE WO 90 TVAIDINAN YHNLIZSTHd
e VRS SLOMS 30 AN VYL ey o v OMENYI 200N 0T 0qViLsd
\
\
\
\
2w 000 vis3800830 vasy ]
qwez'0z 'OYANYLSNOD 30 VIuY m
SID - (8dVI™D ) TVIO0SSODISd 3 5
OYHVLITIgY3Yd 30 O¥IN3O - . = e
OLN3NIAVd .2 i
VXIVE VINY1d





image18.png
oo
n » g P y
1 —
|
|
| cons somnésio
s Tonk i
ireanessvg | A Ao
= i S
2 p=d } f |
1 :
777777777 iz T |
R [ ——
=5 = X | oroukeio 2
| i
I s | om
T | o+
I I HT
oesto 8
5 s I [ >
o i £
&
I [
I [
o | |
=+ ! | s N
Tl I e N
I |
I |
I |
e— I |
e s i | o
d - o+
I | 0
I |
I |
I |
| |
- PROUBRI0 TELHADD] |
|
|
|
|
|
| K
| H
, |
sinopsscoserto |
s
ety |
|
|
|
|
|
I
H |
|
I
I
! T
| o
|
|
I
|
|
|
|
|
|
I
|
|
I
|
|
|
I
I
PLANTABAIXA |
Ssoan 11128 |
Raea consTuon 5 4 |
AREA GARAGEM COBERTA: 04, 14MF
AReA ToTAL 280" | i
a5 =
5 = o oot ]
t ft Tt
Levantamento de érea SAMU Novembro de 2024 | 1/125 . APROVADO
voeneco [ e ——
Rodovia 116, s/n°, Bem-te-vi, Bom Jardim-RJ
w_ L L

[I————





image19.jpeg
UASG 985809 Estudo Técnico Preliminar 31/2024

Estudo Técnico Preliminar 31/2024

1. Informacées Basicas

Ntimero do processo: 4334/2024

2. Consideracédes Iniciais

Inicialmente, cumpre-me registrar que atuo nos autos com fundamento no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar n° 299/2022,
alterado pela Lei Complementar n° 347/2024, o qual dispoe que:

Art. 21 Compete ao Chefe de Gestao e Monitoramento de Contratages, cargo a ser ocupado por
profissional com formagdo de nivel superior devidamente inscrito no respectivo conselho
profissional, quando houver:

XII - apoiar os 6rgdos e departamentos na elaborago de estudo técnico e matriz de risco;

Trata-se do segundo envio para este signatrio realizar a atividade de apoio na elaborago de estudo técnico preliminar para o
objeto em questdo, sendo o primeiro realizado por meio do processo administrativo n° 8173/2023. Conforme explicitado no
Oficio n° 092/2024 expedido pela Direcio de Atengio Bésica e Programas de Satide e Servicos Médicos, o qual deu origem ao
presente processo, bem como no tépico destinado & descricdo da necessidade no Documento de Formalizagio de Demanda -
DFD, o Pregio Eletrénico n° 074/2023 relativo ao processo administrativo mencionado foi revogado.

0 Estudo Técnico Preliminar - ETP constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratagio e caracteriza o interesse
piblico envolvido e a sua melhor solugio e dé base ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto bsico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratago, sendo regido e tendo por base a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais
legislagéo pertinente, tendo como um de seus objetivos estabelecer as melhores e mais vantajosas condigdes de contratagdo para
atendimento das demandas necessérias a0 adequado funcionamento da Prefeitura Municipal de Bom Jardim.

O presente ETP foi baseado no(s) Documento(s) de Formalizagio de Demanda - DFD apresentado(s) e estd aberto para discussio
visando qualquer potencial melhoria que venha a ser observada, cabendo, inclusive, ao 6rgio demandante e & drea requisitante a
andlise sobre o presente instrumento e as condicdes aqui apresentadas, sendo possivel a realizagdo de alteragdes que forem
julgadas necessérias. Tal agéo é fundamental para que seja possivel promover uma reflexdo sobre a necessidade da contratagao,
com 0 objetivo de se alcancar uma solugio revestida de vantajosidade para a Administrago.

Neste sentido, aproveito para registrar as seguintes explicagdes dadas por Tatiana Camardo em entrevista concedida 4 revista
Solugdo em Licitagdes e Contratos, da SGP — Solugdes em Gestao Piblica:

O Termo de Referéncia se espelha no ETP, mas pode ser atualizado, em decorréncia do
amadurecimento e refinamento da descrigéo.

Se a solugdo escolhida ndo se apresenta mais adequada, ndo h4 necessidade de se retornar ao
ETP para refazé-lo. Basta explicar o porqué da alteragao no processo e seguir em frente, ja que
o mais importante é o TR estar em sintonia com a demanda da drea requisitante.

Dessa feita, 6 possivel que o TR apresente uma solugdo diferenciada do ETP, j4 que a demanda
tem de se amoldar & necessidade atual que se apresenta.

(Disponivel em: <https://www.tatianacamarao.com.br/entrevista-estudo-tecnico-preliminar-etp-
nas-licitacoes-publicas/>. Acesso em: 13 set. 2022).

Por se tratar de atividade de apoio aos 6rgaos e departamentos, o ETP deve ser elaborado e consolidado sob a coordenagao do
6rgao demandante. Assim, o presente ETP deverd ser analisado e, sendo o caso, aprovado pela(s) autoridade(s) competente(s) dos
6rgao(s)entidade(s) demandante(s) ou a quem ela(s) delegar(em) competéncia, por meio de despacho motivado. Apesar de o
presente se tratar de um documento técnico, a avaliagdo do mesmo cabe, inclusive, ao préprio 6rgao interessado.
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3. Descricdo da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP redne o conjunto de informagdes indicativas e as condigoes preliminares exigiveis
para contratagdo de empresas especializadas para execugdo dos servigos em limpeza predial; recepgdo; manipulagdo de
alimentos; e limpeza de caixas d’dgua, sob a coordenagao da Secretaria Municipal de Satide, com vistas & um ambiente salubre,
adequado e em plenas condigdes de funcionamento, tanto para os funciondrios quanto para a populagéo atendida.

A descrigio da necessidade de contrataao foi registrada pela drea requisitante no Documento de Formalizagao de Demanda -

DFD:

4. Area requisitante

30 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO E RELAGAO DA DEMANDA COM O
ORGAO

O presente documento de Formalizagdo da demanda destina-se a contratagdo de empresa
especializada em execugio dos servicos de limpeza predial, recepgio de municipes e
manipulagio de alimento de forma continua, com objetivo de garantir o funcionamento dos
setores da Secretaria Municipal de Satide com atendimento a populagdo, bem como manter
ambientes limpos, cuidados e salubres para os funciondrios e usudrios dos servigos de satide do
municipio, assegurando a integridade do patriménio piblico e atividades administrativas
realizadas, além de servigos semestrais de limpeza de caixas d’4gua.

A Secretaria Municipal de Saiide, no ambito de suas atribuicdes, considera os servigos de
limpeza, naquilo que se traduz como servicos piiblicos, como servigo de cardter essencial,
conforme determina a normativa prevista no artigo 30, inciso V da Constituicdo da Republica
Federativa do Brasil de 1988, do qual define que compete a0 municipio organizar e prestar os
servicos piblicos de interesse local. Cabe também ressaltar que objeto a ser contratado
enquadra-se na definigdo de servigo comum, nos termos da Lei 14.133/2021.

O servico de limpeza, por forca andloga da Instrugdo Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017 e de
posicionamentos recentes do TCU, é medido por produtividade no espago. Iremos rotular as
devidas dreas a serem limpas e higienizadas em trés classificagdes diferentes: Areas Internas,
Areas Externas e Areas de Uso Comum, do qual serdo melhor diferenciadas no item 4
(Justificativa da Quantidade) deste documento. No entanto, visto tratar-se de ambientes onde
ocorrem diversos atendimentos de saiide no decorrer do dia, os servicos precisam ocorrer com
dedicagdo exclusiva, por posto de atendimento, assunto que serd melhor abordado no E.T.P.
(Estudo Técnico Preliminar) e razdo pela qual definir a metragem quadrada como pardmetro
Ginico para elaboragdo do custo estimado se mostra deficiente, dada as particularidades e
necessidades da SMS.

Hi de considerar ainda que o atual contrato de limpeza e higienizagao teve vigéncia até final de
marco de 2024, o que foi necessrio uma primeira prorrogagio por excepcionalidade (de 01/04
/2024 a 30/06/2024) e, neste momento, conforme processo administrativo n° 4221/2024, uma
segunda prorrogagio por mais 03 (trés) meses, em razio da REVOGAGAO do processo
licitatério de contratagio que vinha ocorrendo. Tendo em vista que os servigos de limpeza
possuem a natureza de ser um servico continuo e absolutamente essencial para o desempenho
regular das atividades praticadas nos Setores da Secretaria Municipal de Satide, faz-se, portanto,
indispensivel a presente solicitagio de nova contratagio, além dos demais servicos
especificados neste DFD.

Em relagao & contratagio de empresa especializada em servicos de manipulago de alimentos,
esta secretaria conta com um Setor que oferece alimentagdo & seus usudrios cadastrados. O
Centro de Atengio Psicossocial — CAPS realiza atividades multidisciplinares com os usudrios,
sendo assim os mesmos se estabelecem na unidade durante longos perfodos, sendo obrigagio e
responsabilidade segundo a Normativa dos CAPSs de oferecerem alimentagdo para seus
usuérios.

Area Requisitante Responsavel
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Diregio de Atengao Bésica e Programas de Satide e Servios ~ Anna Carolina Lima do Amaral
Médicos

5. Descricdo dos Requisitos da Contratacao

A contratagao para a execugdo do objeto deverd observar, no que couber e quando aplicavel, ao disposto na Lei n° 14.133/2021,
Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 101/2000, Instrugio Normativa SEGES/ME n® 58/2022, Lei
Complementar Municipal n° 253/2018, Decreto Municipal n° 4.619/2023, e demais ditames legais que versam sobre o tema.

A contratada deverd comprovar aptiddo para prestagdo de servigos similares de complexidade tecnolégica e operacional
equivalente ou superior com o objeto da contratagio, ou com o item pertinente, por meio de apresentagio de certiddes ou
atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo érgao/entidade/conselho
profissional competente, quando for o caso.

Como critérios e praticas de sustentabilidade, sob os aspectos socioambientais, socioecondmicos e socioculturais, deverdo ser
observadas, no que couber e quando aplicavel, legislagdes como: Lei n® 12.305/2010, Decreto n° 10.936/2022, Decreto n° 4.074
/2002, Resolugio CONAMA n° 20/1994, Resolugio ANVISA n° 59/2010, Resolugio RDC ANVISA n° 331/2019, Resolucio
ANVISA n° 216/2004, Norma Brasileira ABNT NBR 15448-1, Norma Brasileira ABNT NBR 15448-2, bem como legislacao
complementar, correlata e alteragdes supervenientes.

Considerando que a avaliagdo prévia do local de execugdo dos servios é imprescindivel para o conhecimento pleno das
condigdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, recomenda-se que seja assegurado ao interessado o direito de realizagao de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou
responsével técnico deverd estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando a sua habilitagéo para a realizagdo da vistoria. Caso o licitante opte por ndo realizar a vistoria, deverd
prestar declaragio formal assinada pelo responsével técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigoes e
peculiaridades da contratago.

A contratada devers, ainda, no que couber e quando aplicével:

® Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irdo atuar na prestago dos servigos, tendo fungdes profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
® Disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a prestagdo dos servigos, materiais de limpeza,
bem como os demais materiais e equipamentos necessarios a execugdo das atividades de limpeza dos ambientes relativos
4 contratagdo;
® Observar a legislagio trabalhista relativa a jornada de trabalho, as normas coletivas da categoria profissional e as normas
de seguranga e satide do trabalho;
® Treinar e capacitar periodicamente seus empregados para prevencio de incéndio, praticas de redugao de consumo de
dgua, energia e redugao da geragao de residuos;
® Manter seu pessoal uniformizado, identificando-se através de crachds, com fotografia recente, e provendo-os dos
Equipamentos de Protegao Individual (EPIs);
® Fomecer Equipamentos de Protecio Individual (EPIs) em bom estado de utilizaao aos seus funciondrios, prezando pela
satide e seguranca durante a execugdo dos servicos;
® Dispor de planos de prevencao de acidentes de trabalho envolvendo diretrizes, como, por exemplo:
® Permissdo para o trabalho: que os trabalhos somente sejam realizados apés a confirmagdo de que o ambiente e
suas condigdes de seguranga se mostram adequados para o inicio das atividades;
® Isolamento de energia: que os trabalhos somente sejam realizados em equipamentos ou instalagdes apés
confirmagao de que todas as fontes de energia tenham sido isoladas de forma segura;
® Trabalho em altura: que os trabalhos somente sejam realizados com a utilizagio de equipamentos e metodologias
definidas em normas de seguranga, em local seguro e protegido e previamente determinado;
® Espaco confinado: que os trabalhos somente sejam realizados apés autorizagdo, disponibilizagio de
equipamento, realizago de treinamento e inspegdo especifica;
® Posicionamento seguro: que os trabalhos somente sejam realizados em locais seguros e protegidos, respeitando a
sinalizagao de circulagdo de veiculos e de dreas isoladas;
® Equipamentos de protecio individual e coletiva: que os trabalhos somente sejam realizados com a utilizagio de
EPIs e EPCs conforme recomendagio em normas de segurana.
® Manter todos os equipamentos e utensilios necessarios a execugio dos servicos em perfeitas condigdes de uso, devendo
os danificados ser substituidos em prazo adequado para a continuidade da execugao de servigos;
® Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensilios de sua propriedade, de forma a nio serem confundidos com
similares de propriedade da Administragio;
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Implantar, de forma adequada, a planificagdo, execugio e supervisio permanente dos servicos, de forma a obter uma
operagio correta e eficaz, realizando os servigos de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem,
todas as dependéncias objeto dos servigos;

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorréncias havidas;
Prestar os servicos dentro dos pardmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, inclusive sacos plasticos
para acondicionamento de detritos e, equipamentos, ferramentas e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com observéncia as recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislagao;

Observar conduta adequada na utilizagio dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios, objetivando a correta
execugao dos servios.

Adotar medidas para evitar o desperdicio de agua potével, com verificagdo da normalizagio de equipamentos quanto ao
seu funcionamento (se estao regulados, quebrados ou com defeitos), bem como praticas de racionalizagao;

Racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilizagio de equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta
Nacional de Conservagio de Energia (ENCE), conforme regulamentagdes, para os casos possiveis;

Utilizar equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruido, indicando o nivel de poténcia sonora, conforme a
Resolugdo especifica do CONAMA e observagdes do INMETRO, que possam reduzir o risco 4 satide fisica e mental dos
trabalhadores, bem como demais usuérios expostos as condicdes adversas de ruidos que caracterizem poluigio sonora no
ambiente de trabalho;

Adotar praticas de redugdo de geragao de residuos sélidos, realizando a separacao dos residuos recicléveis descartados
pelo érgio, na fonte geradora, e a coleta seletiva conforme legislagdo especifica;

Utilizar embalagens reciclaveis na prestacio do servigo, incentivando sua utilizagdo ou substituigio por fontes
renovaveis;

Assegurar que as pilhas e baterias utilizadas na execugio dos servigos, em equipamentos ou outros materiais de
responsabilidade da contratada, possuam composigio que respeite os limites maximos de chumbo, cadmio e merciirio,
conforme Resolugio CONAMA vigente;

Recolher as 1dmpadas fluorescentes e os pneus de veiculos utilizados na prestaao de servigos, para descarté-los junto ao
sistema de coleta do fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor nos moldes das praticas de logistica
reversa.

Apresentar a composicio quimica dos produtos utilizados na prestagao do servico, sempre que solicitado;

Utilizar saneantes domissanitarios produzidos com substdncia biodegradaveis, estabelecidas em Resolugio ANVISA
vigente, bem como produtos desinfetantes domissanitérios previstos em Resolugio ANVISA vigente;

Evitar a utilizagio de saneantes domissanitarios de Risco I listados em Resolugio ANVISA vigente;

Evitar a utilizagio produtos de limpeza e conservagio oriundos e/ou derivados de Organismos Geneticamente
Modificados (OGM) ou de plantas em risco de extingao;

Verificar a nao utilizagio de produtos de limpeza que observem a utilizagio de Substincias Perigosas,
Biodegradabilidade dos Tensoativos, Toxicidade Aquética e Teor de Fésforo acima dos limites estabelecidos por
regulamentos ou legislagdo apropriada;

Manter equipamentos e demais materiais necessarios  execudo dos servicos em bom estado de funcionamento,
evitando danos as pessoas e ao estado das instalades hidrossanitarias e elétricas;

Observar as recomendacdes técnicas e legais para fornecimento dos saneantes domissanitrios, sacos de lixo, produtos
quimicos, etc;

Respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre residuos sélidos, bem como a Politica Nacional de Residuos Sélidos;
Apresentar, antes de execugio dos servigos de limpeza de caixas d’dgua, o Certificado de Registro - Higienizagdo,
concedido pelo Instituto Estadual do Ambiente - INEA.

‘Também sao requisitos relevantes os abaixo relacionados:

Observancia aos termos do instrumento convocatério da contratagio e as legislagdes federal, estadual e municipal e
normatizagoes relacionadas vigentes;

Observancia s normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com satide operacional e seguranga do trabalho;
Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e andlogo a escravo;

Comprometimento com o uso de produtos certificados e que ndo contenham potencial agressivo e prejudicial as pessoas,
aos animais, a0 meio ambiente e a0 patriménio;

Compromisso com a redugdo do impacto ambiental negativo e com a protecio ao meio natural e antrépico;

Adogdo de requisitos que nao limitem a competigao e nio deixe a drea requisitante dependente da contratada;

Garantia da prevaléncia dos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade
administrativa, julgamento objetivo e vinculagao ao instrumento convocatério em todo o processo licitatério.

A contratagio pretendida devera ser capaz de fornecer servigos continuos e especializados que garantam a limpeza e a
conservagao de ambientes internos e externos, a recepgdo adequada de municipes, a manipulagio segura e higiénica de alimentos
e a manutencao das caixas d’agua, respeitando as normas de seguranca e higiene.

Analisando 0 Documento de Formalizagéo de Demanda - DFD apresentado pela drea requisitante, é possivel obter as seguintes
informagdes:
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15.0 - OBSERVACOES, EXIGENCIAIS PONTUAIS E/OU PECULIARIDADES DA
DEMANDA

15.1- OBRIGACOES DA CONTRATADA

15.1.1- A empresa contratada deverd fomecer por sua conta, os EPIs e uniformes completos
para seus funciondrios, a partir do primeiro dia de atividades destes, bem como os cartoes de
identidade (crachd), a fim de facilitar sua identificagao. Os uniformes devem ser em nimero
suficiente para que o empregado se apresente com roupas limpas e conservadas, em no minimo
04 (uniformes) uniformes completos por ano ou conforme convengdo coletiva em vigor e
deverdo ser todos entregues na contratagdo mediante recibo (relagdo nominal), cuja copia devera
ser entregue & Contratante, ou sempre que solicitado pela Equipe de Fiscalizagdo.

Segue a seguir a tabela com os itens que compdem o uniforme a ser apresentado:

ITEM | DESCRICAO Quantidade

Calga comprida com Funid por fundionario

elastico e cordio, em brim

Calga
leve 100% de algodioe

com bolsos nas laterais.

Camisa Gpojalecocurto | 4 umid por fundionario
confeccionada emtecido
debrim leve 100%
Camisa | algodio, emblema da
empresa bordado nobolso
localizadono lado superior

esquerdo, manga curta

Sapato tipo téxis preto em | 4 unid por Fmdenario
couro, fechado, flexivel
Calgados _

com palmilharemovivel

antibacteriana.

Bota de borrachade 2 unid por fndionario
seguranga, impermedvel,
Botas | sem forro, canolongo
antiderrapante, de facil

limpeza, na cor branca

Tauvas para impeza. Zunid por fandon&io

borracha delitex 100%
Luvas .
natural, antiderrapante,

tamanho pequenc.

15.1.2 — Caberd a Contratada (no que se refere aos servicos de limpeza predial — lote I) a
designagao, de um profissional para representd-la junto a Secretaria Municipal de Satde e,
também, promover a supervisio e controle de horarios e de pessoal; respondendo perante o
Fundo Municipal de Satide, como responsvel por todos os atos e fatos gerados ou provocados
pelo pessoal em atividade. Esta supervisao, embora sob a responsabilidade da Contratada, serd
requisitada pelo Fundo Municipal de Satide, nos mesmos moldes das demais solicitagdes.

15.1.3 - A Contratada deverd, sempre que exigido pela Contratante, dentro do prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, substituir o servigo(s) cuja atuagdo, permanéncia efou comportamento, sejam
julgados inconvenientes & disciplina, as Normas ou ao interesse do servigo piblico, ou mesmo
ainda, incompativeis com os servigos que lhe foram atribuidos.

15.1.4 - A empresa Contratada responderd, a qualquer tempo, por quaisquer danos que venham
a ser causados por seus prestadores de servigos, prepostos ou representantes; a terceiros ou a

Contratante; pela omissdo, imprudéncia, impericia ou negligéncia dos seus.

15.1.5- A CONTRATADA deveré se responsabilizar pelos encargos trabalhistas e patrimoniais
de seus funciondrios, obedecendo as leis trabalhistas, sendo assim, os servigos prestados nio
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poderdo ter interrupgdes, seja por motivo de férias, faltas, demissdo, sendo obrigagéo da mesma
informar e enviar imediatamente um profissional substituto .

15.1.6- A empresa contratada para servico de limpeza de caixa d’agua deverd apresentar
documentagdo que comprove seu licenciamento do Instituto Estadual do Ambiente (INEA) no
ato licitatério, conforme disposto na qualificagao técnica.

15.1.7- A empresa contratada deverd transportar, por sua conta em risco, o pessoal necessrio &
execugao dos servigos além dos produtos saneantes desinfetantes e equipamentos necessdrios,
em veiculos que os isolem dos ocupantes, devendo ser de uso exclusivo para esse tipo de
atividade, atendendo as exigéncias legais para o transporte de produtos perigosos.

15.1.8- A empresa contratada para servigo de limpeza de caixa d’agua e limpeza predial, deve
se responsabilizar por todos equipamentos, materiais e produtos necessirios para plena
realizagdo dos servicos contratados obedecendo a descrico apresentada neste documento.

15.1.9- As empresas contratadas deverdo iniciar a execugdo em primeira etapa dos servigos em
todos os iméveis relacionados no Anexo II, de acordo com a Ordem de Servico emitida pela
gesto do contrato ou em data combinada com a empresa.

15.1.10 - A empresa contratada para o servico de manipulagéo de alimentos devera ofertar ao
funciondrio touca para cabelo e EPIs necessério para execugio do servico, garantindo a
seguranga do trabalhador.

6. Levantamento de Mercado

0 levantamento de mercado possibilitou concluir que existem empresas que prestam os servigos apresentados no objeto.

Trata-se de servigos comuns para uma demanda basica, cujos padroes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado.

Sobre o tema, menciona-se o Informativo de Licitacdes e Contratos TCU n° 41 e o Acérdao TCU n° 8678/2019:

Informativo de Licitagdes e Contratos TCU n° 41
Contratagdo de servicos: 2 - Servicos de limpeza e conservagio predial sio comuns

Ainda na dentincia que trouxe noticias ao TCU acerca de supostas irregularidades envolvendo o
Servio Brasileiro de Apoio & Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) — Nacional, a unidade
técnica apresentou proposta de recomendagao de que, doravante, o Sebrae utilize o pregio,
preferencialmente eletronico, em licitagdes que tenham por objeto a prestacdo de servigos de
limpeza e conservagao predial. Ao examinar a matéria, o relator destacou que “o objeto do
Contrato 286/2010, por ser de natureza comum, ajusta-se & Instrugdo Normativa do Sebrae
aprovada pela Resolugio CDN 6/2004, que dispe, precisamente, sobre o uso do pregio
eletronico para contratagio de servicos de natureza comum”, e que, “conquanto a referida
norma néo estabeleca que os servicos de conservagio e limpeza predial e jardinagem sejam de
natureza comum, essa lacuna pode ser preenchida invocando-se, por analogia, o Anexo II do
Decreto 3.555/2000, cujo item 17 dispde expressamente nesse sentido”. Desse modo, votou o
relator por se determinar ao Sebrae que a nova licitagdo para contratagdo dos servigos de
limpeza e conservagio predial da sua sede seja procedida “preferencialmente sob a modalidade
de pregdo eletronico”, o que foi acolhido pelo Plendrio. Acérdio n.o 2990/2010-Plenrio, TC-
027.991/2010-5, rel. Min. Raimundo Carreiro, 03.11.2010.

Acérdio TCU n° 8678/2019

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Unio, reunidos em Sessio da 2° Camara,
ante as razdes expostas pelo Relator, em:

(8]

9.7.1. emprego inadequado da modalidade concorréncia para as contratagdes de servigos
comuns, a exemplo de servicos de limpeza, conservagio e portaria nas Concorréncias nos 3
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/2018 e 5/2018, em desacordo com a jurisprudéncia do TCU, devendo ser adotada,
preferencialmente, o pregdo nesses casos, por conferir maior competitividade, economia,
celeridade e transparéncia nas contratagdes, em respeito aos principios da eficiéncia, da
legalidade e da busca da proposta mais vantajosa para a administragdo piblica (v.g. Acérdaos
1.392/2013 e 2.990/2010, do Plendrio, e Acérdio 5613/2012-TCU-Primeira Camara);

A presente demanda compreende servigos j4 contratadas por esta Administraio e também por outros érgaos e entidades
piiblicas, por meio de solugdes/objetos semelhantes.

Nao foram identificadas situages especificas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a realizagdo
de consulta publica, em face dos servicos serem considerados comuns.

Foram analisadas contratagdes similares realizadas por outros érgdos e entidades, por meio e pesquisa informatizada, com o
objetivo de identificar a existéncia de metodologias, tecnologias ou inovagdes que atendessem s necessidades da
Administragéo. Foram identificados exemplos de contratagdes similares recentemente formalizadas por outras entidades/drgios
piiblicos, com demandas/solugdes similares & descrita no Documento de Formalizagao de Demanda - DFD:

ENTIDADE/ORGAO PUBLICO DOCUMENTO DATA
Municipio de Doutor Ricardo. [Termo de Contrato Administrativo n° 005/2024. 08/02/2024]
Municipio de Pinhais. [Ata de Regisiro de Precos n° 0007/2024. 190112024
[Tribunal Regional do Trabalho da 16 Regizo. Contrato ne 37/2023. 03/01/2024]
Tribunal Regional Eleitoral de Gois. Contrato TRE-GO n° 36/2023. 06/11/2023]
Municipio de Guarapuava. [Ata de Registro de Precos n° 34972023, 2511012023
[Fundagao Nacional dos Povos Indigenas. Contrato n° 24912023, 191102023
Prefeitura do Municipio de S&o Bento do Sul. 2‘;2‘;5 Regisiro de Precos ref. Pregao Eletronico n® 198 1011012023
ggi";;:AS"::'C":C'::sﬁsgd"s'if;‘:s‘::;:_sw'gus PUDICOS | ato ne 01512023, 021012023
Municipio do Rio de Janeiro, Contrato n° 002/2023. 11/09/2023)
Procuradoria da Repiiblica. Nota de Empenho Ano 2023 Tipo NE Nimero 173, 2210612023
Tribunal de Justica do Estado do Ceara. Contratagao TICESGP_2023_0002. 3000512023
E:";ﬁ";ﬁg'::‘nzzs d':s,:’;is:ma"'ss Comercais o | ensa Eletronica n° 0612023, 2310312023
Insiuto de Previdéncia e Assisténcia dos Servidores | Contrato e Prestagdo de Servigos Diversos de Limpeza [

Municipais de Rio Verde. e Conservacao Predial n® 120/2023.

Este signatdrio ndo logrou éxito em encontrar resultados para determinados itens que atendessem a descrigao exata estipulada
pelo demandante. Assim, este signatirio realizou o levantamento de mercado realizando pesquisa considerando termos
semelhantes para que o item pudesse ser localizado sob outras denominacdes, solugdes similares, efou itens substitutos. Segundo
César Roberto Leite da Silva e Sinclayr Luiz (2018):

Os bens substitutos sdo aqueles que, do ponto de vista do consumidor, podem ser trocados no
momento do consumo, proporcionando igual satisfagao ou satisfagao semelhante.

(SILVA, César Roberto Leite da; SINCLAYR, Luiz. Economia e mercados: introdugdo a
economia. 20 ed. rev. e atual. SGo Paulo: Saraiva Educagdo, 2018).

Foram identificadas contratages anteriores formalizadas pela prépria Prefeitura Municipal de Bom Jardim para o atendimento a
demandas similares & descrita neste ETP:

DOCUMENTO SINTESE DO OBJETO DATA
Resultado da Licitago ref. Contrato ||Contratagao de servico de limpeza, higienizag e conservagzo das —
e 05012024 unidades escolares e NAM.
Termo Aditivo n° 007/2024 (Contrato |Contratagdo de empresa especializada na prestagéo de servigos de —
e 016/2019). limpeza e de atendentefrecepcionista.
Termo Aditivo n° 01912023 (Contrato [Contratago de empresa especializada em prestagao de servigos de —
e 078/2021). manipulago de alimentos e produgao da alimentagéo escolar.
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O levantamento de mercado possibilitou identificar um modelo de contratagio para o Lote 1 por drea ser limpa. Apesar de tal
modelo também apresentar pontos positivos em seu modelo de contratagio (como, por exemplo, a objetividade de medicio e
padronizagdo), é importante ressaltar que, atualmente, o modelo de contratagao que a Secretaria Municipal de Satide adota é o
modelo de posto de trabalho com dedicagdo de méo de obra exclusiva, o que demonstra ser mais vantajoso para a demanda em
questio.

Com a dedicagao de méo de obra exclusiva, a empresa fomece um grupo de profissionais que estardo inteiramente alocados ao
contrato. Isso garante que os servigos de limpeza e manutengio sejam realizados de forma continua e consistente, sem
interrupgdes ou sobrecarga de trabalho. Os ambientes de satide tendem a possuir caracteristicas especiais, como alta frequéncia
de uso, necessidade constante de limpeza e condicdes insalubres e exposicao a virus, bactérias e outros agentes nocivos, portanto,
possuir uma equipe disponivel para assegurar que o ambiente esteja constantemente limpo ¢ fundamental. Em ambientes de
satide, a limpeza deve ser realizada de maneira a minimizar o risco de contaminagio. Com a médo de obra dedicada
exclusivamente, é possivel adotar procedimentos rigorosos e consistentes, reduzindo a probabilidade de contaminagao cruzada e
melhorando a seguranca sanitéria do ambiente.

De todo modo, nota-se que, ao analisar o Documento de Formalizagdo de Demanda, foi possivel identificar tabelas, anexos e
documentos contendo dados e sobre estrutura e drea para a limpeza. Assim, ainda que o modelo de contratagao a ser adotado para
o Lote 1 seja o por posto de trabalho, foram fornecidos dados relativos & metragem, estruturas e dreas compreendidas na
contratago, o que contribui para propor maior preciso nos calculos de custos relacionados a drea a ser limpa (como, por
exemplo, custos de materiais e insumos necessarios para a limpeza de determinada drea).

Foi identificado também dois outros modelos de contratago para o Lote 1: 0 que prevé a responsabilidade da empresa pela
fornecimento de insumos e materiais de limpeza, e o que a responsével pelo fomecimento é a prépria Administragdo.

Ao contratar uma empresa que forece os insumos de limpeza, € possivel reduzir o risco de interrupgoes nos servigos devido &
falta de materiais. Se a responsabilidade pelo fornecimento dos insumos ficar a cargo do 6rgdo, pode haver atrasos ou
dificuldades na aquisigio de materiais, o que pode comprometer a qualidade e a regularidade dos servigos de limpeza. J4 no
modelo com fornecimento de insumos pela empresa contratada, o 6rgio ndo precisa gerenciar licitagdes e contratos separados
para a compra de materiais de limpeza. Isso minimiza o risco de problemas relacionados a aquisicao, estocagem e distribuicao de
insumos. Tal contexto reduz a complexidade administrativa e possibilita uma coordenagao mais eficaz entre a prestagao de
servigos e a entrega de materiais. Em casos de falhas ou problemas com o fomecimento dos insumos, a empresa contratada terd a
obrigagdo de resolver essas questdes, enquanto a Administragao nao precisard lidar diretamente com os problemas logisticos e
operacionais associados a falta de materiais, o que a permite focar nas atividades principais do érgdo.

Para o Lote 2, a méo de obra exclusiva via posto de trabalho visa assegurar um atendimento continuo e de alta qualidade aos
municipes durante o horério de expediente. A presenca constante de profissionais especializados durante todo o hordrio de
expediente assegura o atendimento ao usudrio e contribui para a seguranga e o bom funcionamento dos servicos prestados. A
auséncia de profissional durante hordrios de expediente pode comprometer a eficécia da contratagdo, uma vez que trata-se de um
6rgo que tem um grande volume de demanda e atendimento.

Similarmente para o Lote 3, 0 servigo demandado apresenta uma rotina que exige a presenga de profissional de forma constante
em razao das atividades compreendidas no servio, as quais sdo realizadas ao longo do dia e durante a semana.

J4 0 Lote 4, 0 modelo de contratagdo visa relacionar a unidade de medida dos servigos com a capacidade da caixa d‘dgua
Jreservatério a ser limpo, o que permite sua flexibilidade nos casos em que houver alteragio no volume de litros em casos de
substituigo de equipamentos, respeitadas as condigdes estabelecidas em contrato e no instrumento convocatério.

Com base em tais informagdes e no levantamento de mercado realizado, pode-se extrair que o objeto da demanda é
frequentemente contratado por diversos 6rgaos/entidades da Administragdo Piblica, demonstrando ser uma solugio comum,
existente no mercado e atualmente adotada. Tal situagao tende a evidenciar a existéncia de uma solugao que é suficiente madura e
capaz de atender s necessidades da Administrado.

Além disso, a Prefeitura Municipal de Bom Jardim j4 realiza contratagdes de objeto com solugdo similar, o que proporciona
maior previsibilidade econdmica e uma gestdo contratual j4 conhecida e estabilizada, tendo em vista a opgao pela continuidade da
solugdo pelo 6rgdo demandante. Nesse sentido, a continuidade da solugao tende a proporcionar uma familiaridade intrinseca com
0s processos internos, o que contribui para a aplicagio de estratégias de mitigagao de riscos e de mecanismos de controle e
também para uma gestdo mais eficaz ao longo do ciclo contratual.

Pode-se dizer, portanto, que a solugdo proposta pelo 6rgdo demandante se apresenta como uma soluio consolidada e
amplamente adotada, e sua manutengdo tende a apresentar vantagens relevantes na execugdo contratual, tais como:

® Maior previsibilidade econdmica e eficiéncia na gesto contratual;

® Estratégias de mitigagao de riscos e mecanismos de controle j4 conhecidos em razio da experiéncia prévia do 6rgio;
® Possibilidade de otimizagao continua dos processos com base na experiéncia acumulada;
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® Competitividade no certame licitatério e alcance de maior nimero de ofertas.
Tal contexto contribui ainda para a mitigar os seguintes riscos relacionados:

® Direcionamento da licitagao/contratagao;
® Precos ofertados acima dos oferecidos no mercado;
® Licitagio/contratagdo deserta.

Assim, considerando o exposto, conclui-se que a solugao proposta é capaz de alcangar os resultados pretendidos, observando
ainda principios da eficiéncia, da eficicia, da competitividade e da economicidade.

7. Descricdo da solucao como um todo

Contratagao de empresas especializadas para execugao dos servicos em limpeza predial, recepgao, manipulagéo de alimentos, e
limpeza de caixas d’dgua, pelo perfodo de 12 (doze) meses, incluindo atividades tipicas como: manutengio da limpeza e
higienizagio de dreas internas e externas, atendimento e orientagao aos municipes que visitam a Secretaria Municipal de Saide e
suas unidades, preparagéo, distribuigao e controle de qualidade dos alimentos forecidos aos usudrios dos servigos de satide,
conforme normas sanitarias, e servicos de limpeza e desinfeccao das caixas d’4gua.

Em linhas gerais, a solugdo visa contemplar caracteristicas como garantia de produtividade e eficiéncia nas atividades
e conformidade com normas sanitérias e de seguranga em todos os servigos prestados.

Tratando-se de servigos/fornecimentos continuos, a Administragdo poderé celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos,
observadas as seguintes diretrizes, conforme art. 106 da Lei n° 14.133/2021: a autoridade competente do érgao ou entidade
contratante deverd atestar a maior vantagem econémica vislumbrada em razio da contratagao plurianual; a Administragdo deverd
atestar, no inicio da contratagdo e de cada exercicio, a existéncia de créditos orcamentarios vinculados  contratagio e a vantagem
em sua manutencio; e a Administragdo terd a opgo de extinguir o contrato, sem dnus, quando ndo dispuser de créditos
orcamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato néo mais Ihe oferece vantagem.

Ressalta-se que os contratos de servigos e forecimentos continuos poderdo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a
vigéncia méxima decenal, desde que haja previsao em edital e que a autoridade competente ateste que as condicdes e os pregos
permanecem vantajosos para a Administragao, permitida a negociagdo com o contratado ou a extingdo contratual sem 6nus para
qualquer das partes.

Analisando o Documento de Formalizagao de Demanda - DFD apresentado pela drea requisitante, é possivel obter as seguintes
informagdes:

6.0 - CRITERIOS DE MEDIGAO:

6.1 - Para efeitos de medigio serdo consideradas as quantidades efetivamente executadas e
aprovadas pela Contratante.

6.1.3- O pagamento serd efetuado sobre as unidades efetivamente executadas.
6.1.4 - As medicoes serdo acompanhadas das respectivas memérias de calculo.

6.1.5 - As medicoes indicardo os locais da realizagao dos servigos e as dimensbes de cada parte
ou trecho dos diversos itens medidos.

6.1.6 - O valor das medicdes serd obtido mediante aplicagio dos precos unitérios constantes da
planilha de orcamento, integrante do contrato, s quantidades efetivamente executadas e
aprovadas pela Secretaria Municipal de Satide.

6.1.7 - Somente serdo medidos e pagos os servigos executados de acordo com as especificagoes
técnicas contratuais.

6.1.8 - Precos unitérios sio os valores correspondentes 4 realizagao de uma unidade de servio.
Todos os precos unitérios, salvo mengdo explicita em contrério, consideram em sua
composicao, os custos e despesas relativos a:

6.1.9 - Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, protecao e guarda
dos materiais de consumo, tais como: sabdo em pé, desinfetantes, detergentes e demais
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materiais de uso geral, necessdrios as atividades relacionadas ao planejamento e & execucio dos
servigos.

6.1.10 - Mobilizagio e desmobilizagdo, uniformes nos padroes determinados pela Contratada,
transporte, alimentagdo, equipamento de protecdo individual e quaisquer outros necessérios &
seguranga pessoal e/ou & execugdo dos servicos.

6.1.11 - Fornecimento, operagio e manutengdo de todos os vefculos e equipamentos, utilizados
pela CONTRATADA, e necessérios & execugo dos servigos, objeto do contrato.

6.1.12 - Fornecimento, operagio e manutengo de todas as ferramentas e utensilios necessarios
4 execucdo adequada dos servicos de limpeza predial, tais como vassouras, vassourdes, pds,
carrinho sobre rodas tipo lutocar ou similar, garfos, escovas, enxadas, enxaddes, rogadeiras e etc
(a depender da necessidade).

6.1.13 - Disponibilizagdo, utilizagio e manutencéo de todas as instalades necessrias para o
cumprimento do objeto contratual, em consondncia com o disposto no Instrumento
Convocatério, nas Especificagoes Técnicas e no Plano de Trabalho.

6.1.14 - Saldrios, encargos sociais e administrativos, beneficios, impostos e taxas, amortizagdes,
licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de capital e de
administragdo, depreciaao, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a beneficios e
despesas diretas ou indiretas.

6.1.15 - Todas as medicoes serdo realizadas mensalmente considerando-se os servicos
executados no periodo compreendido entre o primeiro e o tiltimo dia de cada més, excegao feita
4 primeira medigo, cujo perfodo seré da assinatura do Contrato até o Gltimo dia do més em
pauta e a Gltima medico, cujo perfodo serd do primeiro dia do més até o término do Contrato.

6.1.16 - As medigoes deverdo ser apresentadas pela CONTRATADA, conferidas e aprovadas
pela Prefeitura, até o 5° (quinto) dia itil subsequente ao perfodo de abrangéncia da medicio
considerada. Se durante o periodo de realizagio da medigdo forem necessdrias providéncias
complementares por parte da CONTRATADA, a fluéncia do prazo ser interrompida,
reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas.

6.1.17 - A CONTRATADA enviaré, mensalmente, & Secretaria Municipal de Satide formuldrio
em modelo apropriado, onde constem os servigos efetivamente realizados e devidamente
atestados pelos fiscais do contrato, para fins de pagamento, obedecida a ordem cronolégica.

6.1.18 - Depois de conferida a medicdo e atestada a sua corregao, por profissional do Municipio
para controle fisico-financeiro do Contrato e prosseguimento das providencias para liberagao do
pagamento.

6.1.19 - Caso verifique-se a necessidade, devidamente justificada, da prestagéo de eventuais
servicos ou itens nao previstos (ITENS NOVOS), seré feito com base no custo unitario
constante no sistema EMOP, acrescido do BDI estabelecido pela administragao no orgamento
base, aplicando-se o desconto inicialmente obtido na licitagao.

6.1.20 - Os itens novos ndo constantes do Sistema EMOP, terdo seus pregos limitados aos
custos indicados nos sistemas de orgamentagdo de obras (SICRO/SINAPI/SCO/PINI/SBC) ou,
em caso de inexisténcia nestes, ao menor preco obtido junto  no minimo trés fornecedores
especializados, acrescidos do BDI estabelecido pela administragio no orgamento base,
aplicando-se o desconto inicialmente obtido na licitagao.

7.0 - SERVICOS, PERIODICIDADE E FUNGOES DA AREA DE ATUAGAO.

Os servicos aqui descritos serdo elucidados de acordo com a classificagdo das dreas informadas
e exemplificadas nos itens 4.1.1 (Area Interna), 4.1.2 (Area Externa) e 4.1.3 (Area de Uso
Comum).

7.1 - Servigos de limpeza predial a serem realizados:

A - Proceder a limpeza completa das unidades e areas afins, banheiros e dreas comuns;
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B - Proceder & limpeza completa dos pétios cimentados, pavimentados ou ndo pavimentados;
C - Recolher lixo e entulho;

D - Recolher qualquer objeto esquecido e entregé-lo na recepgdo da prépria Unidade de Satide;
E - Conservar os méveis e ornamentagdes, lavar e encerar dreas solicitadas;

F - Limpar paredes, janelas, vidragas e cortinas;

G - Caso verificar o mau funcionamento de vélvulas, torneiras, chuveiros; comunicar os
defeitos para o superior imediato;

H - Repor as dreas de material de higiene pessoal (papel, sabonete, e outros);
I - Executar os servicos de desinfecgo de superficie sob superviso direta, salvo rotinas;
J - Desempenhar tarefas afins que Ihe forem determinadas.

7.1.2- Todos estes servigos deverdo ser executados diariamente, obrigatoriamente completando
40h semanais, com 8h didrias, durante os hordrios de funcionamento das unidades. A
periodicidade aqui estabelecida, poderé ser alterada, desde que, a critério da fiscalizacdo, se faga
necessria maior assiduidade em decorréncia de fatos supervenientes, como por exemplo
miltiplas campanhas que possam vir a ocorrer em outros hordrios.

7.1.3- O funcionério deverd retirar da sala de servicos da limpeza apenas os panos necessérios
para limpeza diaria. Vassouras, Rodos e Baldes. Os rodos, baldes e vassouras devem ser lavados
com 4gua e sabao ao final de cada turno de trabalho e devem ser guardados nos seus devidos
lugares.

7.1.4 - Servigos de Recepcionista a serem realizados:

A- Controlar a entrada e saida de visitantes e equipamentos;
B- Recepcionar, orientar e encaminhar o pblico geral, inclusive autoridades;
C- Elaborar relatérios ou outro instrumento para registro de suas atividades;
D- Encaminhamento de visitantes as pessoas ou setores procurados;

E- Receber e interagir com o piblico externo 4 instituigao, drea de trabalho ou unidade
administrativa de forma agradavel, solcita e colaborativa para prestagdes de informagdes e no
encaminhamento ao local desejado;

F- Prestar atendimento telefénico, dando informacdes, anotando recados ou buscando
autorizagdo para a entrada de visitantes;

G- Nos servigos de recepcionista inclui efetuar registro e manter controle de todas as visitas
efetuadas, registrando nome, horrio e assunto;

H- Manter-se atualizada sobre a organizago, departamentos, pessoas e eventos de sua drea;

I- Zelar pela guarda, conservagio, manutengio e limpeza dos equipamentos, instrumentos e
materiais utilizados, bem como do local de trabalho;

J- O recepcionista deve executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou critério de
seu superior.

Todos estes servicos deverdo ser executados diariamente, obrigatoriamente completando 40h
semanais, com 8h didrias, durante os hordrios de funcionamento das unidades.

8.0- Servicos de Manipulador de Alimento a serem realizados:
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A- Organizar o local de preparo e de distribuigio das refeicdes, antes do alimento a ser
servido, bem como todos os utensilios e equipamentos necessdrios ao atendimento dos
comensais durante a alimentagao;

B-  Zelar pela organizacio da cozinha e depésito, pelo controle de qualidade dos alimentos
desde o recebimento, acondicionamento, controle na estocagem, pré — preparo, preparo e
distribuicdo;

C- Manter a higiene pessoal, do local de trabalho, dos equipamentos, dos utensilios, do local e
dos alimentos antes, durante e aps o preparo da alimentagdo e da sua distribuigo, observando
as orientagdes e exigéncias da RDC 216 pertinentes a manipuladores de alimentos;

D-  Preparar a alimentagio dos comensais de acordo com o cardipio elaborado pelos
nutricionistas da Secretaria Municipal de Satide;

E-  Semir as refeigoes, observando os cuidados bdsicos de higiene e seguranga,
proporcionando aos alunos a formagdo de habitos sauddveis e boas maneiras ao servir as
refeicdes;

F-  Zelar pela organizagao da cozinha e depésito, pelo controle de qualidade dos alimentos
desde o recebimento, acondicionamento, controle na estocagem, preparo e distribuicao;

G- Recolher, lavar, secar e guardar utensilios de cozinha e refeitério, mantendo a higiene,
conservagio e seguranga da drea fisica da cozinha e despensa, dos utensilios e equipamentos;

H-  Utilizar uniforme e equipamentos necessrios para protegao individual, solicitando sua
reposicdo ou manutengao, visando manter a seguranca alimentar e nutricional;

8.1- Este prestador de servigo atuaré no Centro de Atencdo Psicossocial — CAPS, obedecendo as
normativas referentes o setor e sob vigilancia e acompanhamento de Nutricionista e da Direcéo
de Saiide Mental.

Todos estes servicos devero ser executados diariamente, obrigatoriamente completando 40h
semanais, com 8h didrias, durante os hordrios de funcionamento da unidade.

8.2 — Os materiais necessarios para realizagdo do servico de manipulador de alimentos seré de
responsabilidade da contratante. No entanto, as vestimentas e EPls necessérios a seguranca
identificagio do funciondrio serd de responsabilidade da contratada.

11.0 - LOCAL PARA ENTREGA DOS ITENS/PRESTAGCAO DO SERVICO

Os servicos sero prestados de forma de execugdo indireta, por trata-se e servico comum, com
disponibilizagio de funciondrios da contratada de forma continua, para desempenhar as
atividades contratadas nos respectivos enderegos dos Setores da Secretaria Municipal de Satide,
devidamente apontados no Anexo L.

O parcelamento dos itens se mostra uma opgao conveniente. Levando em consideragio o
mercado fornecedor e a diferenca de materialidade entre os servigos principais e os acess6rios, o
parcelamento leva ao ganho de escala e mostra-se um melhor aproveitamento do mercado e
ampliagio da competitividade.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades para a contratagdo foi realizada pela drea requisitante através do Documento de Formalizagdo de

Demanda - DFD:

40 -JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE
A quantificagio da presente solicitagao, no que se refere a limpeza predial, devers ter como

pardmetro os 18 setores da Secretaria Municipal de Satide (ANEXO II) definindo assim como
unidade de medida para contratagdo dos servigos de limpeza predial o posto de trabalho,
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utilizando a metragem quadrada de cada unidade apenas para auxilio da empresa na formulagio
da proposta, em razio dos materiais necessarios para higienizagio dos espagos, bem coo
pardmetro utilizado pela administrago para definiio de quantitativos de méo de obra.

A quantidade se justifica também pela necessidade da demanda de cada setor de acordo com
cada 4rea de atuagdo. Em relagdo as recepcionistas, os setores pertencentes & SMS necessitam
de no minimo 1 (um) profissional capacitado para realizagdo dos servicos de apoio a equipe e de
pronto atendimento a populagao, sendo sua quantidade justificada pela demanda neste DFD,
tendo também como base o fluxo e atendimento em cada unidade.

A SMS conta com 1 (um) Centro de Atengdo Psicossocial — CAPS, cujo o mesmo apresenta a
necessidade e obrigagao de oferecer alimentagio para seus usurios com permanéncia de longos
periodos, fazendo assim necessario a demanda de 1 (um) manipulador de alimento.

4.1 - Definicao de Areas:

Conforme informado anteriormente, o servico de limpeza, por forca aniloga da Instrugdo
Normativa SEGES/MPDG 1° 05/2017 e de posicionamentos recentes do TCU, ¢ medido por
produtividade no espago, ou seja, a unidade de medida para fins de pagamento ¢ realizada
através do somatdrio de drea a ser limpa em metro quadrado (m?). Dito isto, faz-se necessdrio
rotular as devidas 4reas a serem limpas e higienizadas em trés classificacdes diferentes: Areas
Internas, Areas Externas e Areas de Uso Comum, no caso especifico da SMS, para auxilio na
elaboragdo do custo estimado da contratagio e da Empresa na formulagao da proposta. No
entanto, dada as particularidades da SMS os servigos precisam ocorrer com dedicagdo
exclusiva, por posto de atendimento, sendo a metragem quadrada das dreas fundamental para a
administragdo estimar a quantidade de colaboradores em cada posto, bem como para a licitante
formular sua proposta, em razio dos insumos e equipamentos necessdrios para atendimento da
demanda.

4.1.1 - Areas Internas:

Compreendidas por serem essencialmente dreas dentro dos prédios piblicos, do qual se
concentram atividades proprias em cada um dos respectivos espagos, tendo como exemplo:
Sede da Secretaria Municipal de Saide (Terceiro andar da PMBJ); CAPS (Centro de Atencio
Psicossocial); Centro de Especialidades Djalma Neves (Central de Regulagdo de Marcagao de
Exames, Centro Administrativo Djalma Neves, Centro de Satide José Alberto Erthal, Farmacia
Municipal, Setor de Transporte); CENTRO DE INTEGRAGAO DE SAUDE- CIS
(Almoxarifado, CREAPS e Centro de Reabilitagdo Samuel Souza); Clinica da Familia Alvaro
Daniel Nunes Guimaraes; PSF Veloso; PSF Jardim Boa Esperanga; PSF Sao Miguel; PSF Alto
de Sao José; PSF Sao José do Ribeirdo; PSF Barra Alegre; Sub Posto de Santo Antonio; PSF
Banquete.

4.1.2 - Areas Externas:

Compreendidas por serem essencialmente dreas foras ou anexas aos prédios piblicos, do qual
possuem a finalidade de ligagao entre dreas, ou delimitam-se a serem espagos externos para
atividades ao ar livre, ou espagos de apoio para atividades meio, tendo como exemplo:
Corredores internos e externos, Varandas, Areas de Convivéncia, Jardins e Afins, Areas com
calgamento e sem calcamento dentro do terreno das dos Setores, Area de entrada e saida de
pedestres, Estacionamento interno / Area de Entrada e saida de vefculos, Calcadas em frete ao
Prédio (vias publicas), entre outras.

4.1.3 - Reservatérios de Agua:

Compreendidos por serem essencialmente compostos por caixa d’dgua e/ou reservatdrio
(cisterna), tem por finalidade tanto a questio de diminuir a pressio da dgua que entra no imével,
deixando-a adequada para seu uso mais econdmico, a fim de evitar sobrecargas nas tubulagoes
internas, bem como também garantir a continuidade do abastecimento do imével quando das
interrupgdes temporarias do fornecimento de dgua por motivos de reparos e manutencdes das
redes de distribuigao.

4.1.4 - Areas de Uso Comum:
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Compreendidas por serem essencialmente dreas de uso comum, independente de serem
localizados fora ou dentro da construgio predial, tendo como exemplo: todos os banheiros,
copas, entre outros.

4.1.5. — Somatério das Areas (Todos os Setores da Secretaria Municipal de Satde):

Para realizar corretamente a metragem de todos os Setores da SMS, solicitamos auxilio &
Secretaria Municipal de Projetos Especiais (Processo Administrativo 1222/23).

Informamos abaixo a érea total a ser limpa e, em Anexo II e Anexo III a este DFD, encontra-se
em separado as areas de cada Setor da Secretaria Municipal de Satide:

Quantidade de
ESTRUTURA FISICA Area Total (’) | funcionarios para
limpeza predial

PSFVELOSO T3 T
PSF SAO MIGUELE CLINICA DA FAMILIA 063,59 T
PSFSAOJOSE AT T
PSF ALTODE SAOJOSE 76,36 T
PSFJARDIMBOA ESPERANGA T80 T
PSFBANQUETE 122688 2
PSFBARRA ALEGRE 9% T
SUBPOSTO SANTO ANTONIO 3847 T
DIALMANEVES (T ANDAR) -C.S José Alberto Eil,
famcia municipal, central de marcagdo de exames, setor de 154015 2
transporte ¢ CEO.
DIALMA NEVES (2 ANDAR) T

CREAPSTS

‘Cenito de Reabilitagio Samuel Souza- 2
s — 51555

“Almoxantado
CAPS 5% T
TERCEIRO ANDAR DA PREFEITURA 750 T
ENCARREGADO DE TURMA - T
TOTAL G316 1

Somatério das Areas (Todos os Setores da SMS):
Areade Area Externa ‘Area de Externa Nio JRE——
Construgio (m®) Pavimentada (m’) ‘pavimentada (m')
374753 180640 m° 1080,93 m* 663436 m°

Total de Capacidade dos Reservatorios (L)

100.000L.

5.0 -DETALHAMENTO E QUANTITATIVO ESTIMADO DA DEMANDA

5.1-Lote 01
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ecretaria Muny
1

CAPS (Centro de Atengo Psicossocial):|
1

Centro de Saiide Djalma Neves 1° andar
(C. 5. José Alberto Erteal, farmicia
‘municipal; central de marcagio de
exames; setor de transportes, CEO): 2
(1.540,i5m°)

Centro de Saide Djalma Neves 2°
andar: 1

Centro De Integracio De Saiide —CIS:
: Fisioerapia ¢ CREAPS:

Clinica da Familia Alvaro Daniel Nunes
Guimardes e PSF S0 Miguel: 2

PSF Alto de Sio José: 127636 m)

PSF Banquete: 2 (1226.85m°)
PSF Bama Alegre: 1 (35495 m)

'PSF Jardim BoaEsperanga: 1 (210,17
w)

PSF SioJosé: 1 (526,61m?)
PSF Veloso: 1 (111,35m?)

SubPosto de Santo Antbnio: 1 (238,47
w’)

‘Encarregado de Tuma - 1

13

5.1.1 — A metragem quadrada das 4reas esté sendo indicada para auxiliar as empresas na
elaboragdo das propostas, considerando que é obrigagio da contratada o fornecimento dos
materiais necessdrios para limpeza do local. A metragem quadrada também foi utilizada pela

administraao para estimar o quantitativo de colaboradores em cada posto de trabalho.

5.2 - Lote 02

o

Empresa especaliada e
sevigos de _recepedo
Obedecendo 25 exigéncias
constantes mos itens deste|
documento.

CAPS (Cenro de Atenco Psicossocil),
1

Central de Regulagio Mareaglo de
Exames: |

Centro de Saide José Alberto Erthal. 3
CEO - Centro de Odontologia - 1

Centro de Reabilitagio Samuel Souza
(Fisioterapia); 1

Almoxarifado: 1

Centro de Reabilitagio Psicossocial
(CREAPS): 1

Clinica da Familia Alvaro Daniel Nunes
Guimardes: 1

‘Fammicia Municipal: 2

PSF Altode SioJosé: 1

PSF Banquete: 1

PSF Barra Alegre: 1

"PSF Jardim BoaEsperanga: 1
PSF SaoJosé: 1

PSF Velosor 1

PSF 20 Miguel: 1

SubPosto de Santo Antonio: 1

20
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5.3 -Lote 03
CATMAT
DESCRICAOESPECIFICA| QUANTIDA
ITEM| cio ! QUANTIDADE PORSETOR | FPirid
0T |Empresz _especlizada_ em| CAPS (Centro de Atengio Pricossocil)
execucio de manipulacio de| 1
alimentos. Obedecendo 25 1
exigéncias constantss nos itens
deste documento.
5.4 - Lote 04
CATMAT AREA
TEM| DESCRICAOESPECIFICACAO I DE MINIMA
CATSER | MEDIDA | TOTAL
0T |Empress sspecilizada em execugio dos servicos Ge| Tiwos (D)
limpeza de caixa de agua, com fomecimento de produtos 100.000L
e materiis

5.5.1- A determinada prestagdo de serevico deverd acontecer de maneira preventiva a cada 6
meses, de acordo com a area de cada setor apresentada no anexo IIL. Os produtos deverdo ser
compativeis com o servigo, adotados a critério da contratada, que eliminem as impurezas e
residuos dos reservatérios.

A Secretaria Municipal de Satide apresentou anexo contendo a quantidade mensal estimada de produtos a serem utilizados

(Anexo IV):

ANEXO IV- SUGESTAO DE PRODUTOS (LIMPEZA PREDIAL)

Quantidade estimada
L Produtos / Especificacio ‘mensal
[ R e, e aie e o, com dvaria ke s hmentos | 80 Fraseor
e R ———————
2| dsresiduos Higienizador damios.
B Mmuwn T Pide Famsparemis S a0 08 THaseos
casiduo
4 | Balde deplistico 7.5 Lresistente  comalga T
" Toendsds
5 | Bomifsdorpulvenzadorde plistico 500m1
6| Detergents liquidoneuro S00 a1 Sfiaseos
SwEds
7 | Esponjade sgo comm
S [ Esponjacupla face tradicional multiuso ¢ bactaricid, .
5 | Desiatotste mcosaa3ties Thases
10 [ Padslixo Tredads
11 | Pano de chio aivejado 45270 s
12 | Pano de limpeza multiuso. Sunidadesda30x50 Tpscotes
13| Papeltoalha ntectoliado 2320 con com 1000 unidades. S
14 | Rodo deplistico, $0em TS endads
15 [ Sabio em barea glicerinaic, 2008 Tunidadss
16 | Sebonete liguido glicerinadoneutro e
17 [ Saco dalixo 15 ivos ;20 unidadss Fopacotes
18 | Saco delixo 100 litros 30U unidades
19 | Vassoumpissaa TowEads
20 | Vassoumtipo MOP sicatésio Toesdads
21 | Papel higiénico de bos qualidadscom 4 rolos (folha dupls) G0 pacotes

Os quantitativos mensais estimados foram gerados com base nas aquisigdes da Secretaria
Municipal de Satide nos anos de 2023 (12 meses) e 2024 (primeiro semestre). Dessa forma, o
setor utilizou a média dos produtos adquiridos nestes perfodos para calculo do quantitativo
mensal estimado que a Secretaria Municipal de Satide gasta para realizaao da limpeza predial.
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9. Estimativa do Valor da Contratacdo

Valor (R$): 1.535.518,50

A estimativa de valor da contratagdo foi obtida através de pesquisa de prego utilizando procedimento simplificado, a qual seré
detalhada a seguir. Este signatdrio registra que a presente estimativa tem cardter preliminar para balizar a anlise econdmica da
demanda, porém no necessariamente compord o valor referencial da futura contrataio, caso haja. A pesquisa de prego e
orgamento estimado referencial para valor estimado da contratagao (art. 18, inciso IV, da Lei n® 14.133/2021) seré anexada
posteriormente aos autos pelo érgao competente. A presente estimativa de pregos contida neste Estudo Técnico Preliminar - ETP
destina-se apenas & analise econdmica preliminar da demanda.

O Manual de Licitages e Contratos do Tribunal de Contas da Unido - TCU, ao tratar sobre a estimativa do valor da contratagao
no Estudo Técnico Preliminar, apresentou as seguintes informagdes:

O objetivo dessa estimativa é apoiar a andlise de viabilidade da contratagdo e avaliar a
adequagao das despesas futuras aos recursos disponiveis para a organizaao.

Nio & o objetivo principal, neste momento, definir o valor que constara do edital de licitagao,
mas sim possibilitar a escolha da solugao mais vantajosa e o pronunciamento conclusivo sobre a
viabilidade da contratagdo.

O valor estimado em nivel de ETP devera ser reavaliado, posteriormente, por meio de pesquisas
de pregos e outras técnicas estimativas, para aumentar sua precisdo e possibilitar servir como
pardmetro ao termo de referéncia.

(Licitagées & Contratos: Orientagdes e Jurisprudéncia do TCU / Tribunal de Contas da Unido.
5a Edigdo, Brasilia: TCU, Secretaria-Geral da Presidéncia, 2023).

0 TCU disponibilizou ainda as seguintes informagdes sobre estimativas preliminares dos pregos:

Estimativas preliminares dos preos
0 que &

1. Sdo as estimativas preliminares dos precos dos itens a contratar feitas com base no
levantamento de mercado, no intuito de apoiar a andlise de viabilidade da contratagéo, em
especial com respeito 4 relagdo de custo-beneficio da contratagdo.

(Disponivel em: <http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.009.034.htm>. Acesso em: 27
abr. 2023).

0 Caderno de Logistica - Pesquisa de Precos (2024) dispoe que:

A ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO NO PCA E NO ETP

A estimativa do valor da contratagao, para fins de elaboragdo do Plano de Contratagoes Anual
(PCA) e dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), ndo precisa seguir os procedimentos
definidos pela IN i 65, de 2021.

Tanto a norma do Plano de Contratagdes Anual (Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022)
quanto do Estudos Técnicos Preliminares (art. 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, e IN n° 58, de
8 de agosto de 2022) falam em estimativa do valor da contratagdo, o que, por vezes, pode ser
confundido com o procedimento de pesquisa e preo de que trata a IN n° 65, de 2021.

(8]

Nesse sentido, o Decreto no 10.947, de 25 de janeiro de 2022, estabeleceu que a estimativa
preliminar do valor da contratagdo, no ambito do PCA, seria realizada por meio de um
procedimento simplificado, o qual pode ser encontrado no Portal de Compras do Governo
Federal, na segio “Orientacdes e procedimentos”, t6pico 35.

Semelhantemente, no momento da elaboragéo dos estudos técnicos preliminares, busca-se

conhecer o mercado, por meio do levantamento das alternativas de soluges, as quais serdo
avaliadas e comparadas economicamente, podendo-se concluir pela inviabilidade da contratagéo
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ou que a necessidade da Administragio serd mais bem atendida por outros meios, ou ainda, que
nio seré efetivada no momento. Assim, ndo é obrigatério que a estimativa do valor da
contratao, para fins de ETP, siga os procedimentos da IN n 65, de 2021. Nao obstante, o
6rgo ou entidade pode optar por sua utilizagéo no referido momento, se for o caso.

Destaca-se que a prépria Lei n® 14.133, de 2021, diferenciou a redagdo do art. 6°, XXIII, que
trata do valor estimado no termo de referéncia, e do art. 18, § 1°, que trata do valor estimado no
ETP, de modo que, apenas no primeiro, foi referenciada a necessidade de se apresentar os
pardmetros utilizados para a obtengdo dos pregos e para os respectivos calculos.

(Brasil. Ministério da Gestdo e da Inovagdo em Servigos Piblicos. Secretaria de Gestdo e
Inovagdo. Diretoria de Normas e Sistemas de Logisticas. Pesquisa de pregos / Ministério da
Gestdo e da Inovagdo em Servigos Piblicos, Secretaria de Gestdo e Inovagdo, Diretoria de
Normas e Sistemas de Logisticas. - Versdo 1.0 - Brasilia: DELOG/SEGES/MGI, 2024).

Ao consultar os enunciados aprovados no 1° Simpésio de Licitagoes e Contratos da Justica Federal, temos que:

ENUNCIADO 17 A estimativa do valor da contratagio realizada por meio dos Estudos
Técnicos Preliminares, de que trata o art. 18, § 1°, inciso VI, serd, via de regra, uma andlise
inicial dos precos praticados no mercado por servir unicamente 3 andlise da autoridade
competente quanto & viabilidade econdmica da contratagio. De forma diferente, h uma
estimativa do valor da contratago realizada pelo setor competente do érgao, conforme o art. 6°,
inciso XXIII, “i”, que servir como base & andlise da aceitabilidade das propostas na fase
externa do processo licitatdrio e, por isso, utilizaré os parmetros do art. 23 e seus parégrafos,
combinados, sempre que possivel, em uma “cesta de pregos”, priorizando os pregos piblicos,
salvo quando, de acordo com o Manual de Atribuigdes e Regulamento Interno do érgao, a

obrigagio recair para o mesmo setor que estiver elaborando os Estudos Técnicos Preliminares.

(I Simpésio de Licitagdes e Contratos da Justiga Federal: Enunciados Aprovados / Conselho da
Justiga Federal; realizagio do evento: Secretaria de Administragio; Centro de Estudos
Judicidrios; coordenagdo: geral, Jodelmir Pereira de Souza; coordenagdo cientifica, Luana de
Carvalho de Almeida; coordenagio executiva, Alexandre Fagundes. Brasilia: Conselho da
Justiga Federal, Centro de Estudos Judicidrios, 2022).

Temos também os seguintes ensinamentos de Joel de Menezes Niebuhr (2023) sobre o tema:

Trocando-se em mitidos, o orgamento deve estar no estudo técnico preliminar e, também, deve
estar no termo de referéncia ou projeto basico. Essas disposigdes legais abrem algumas
possibilidades, todas legitimas por parte da Administragdo.

Uma alternativa seria a de realizar uma espécie de orgamento preliminar quando do estudo
técnico preliminar, mais simples, sem pesquisa aprofundada de mercado, podendo- se valer de
comparativo com contratos antigos do préprio érgao ou entidade ou, no caso de engenharia,
utilizando-se de metodologia expedita ou paramétrica. Depois, como uma das atividades
necessarias para a elaboragio do termo de referéncia ou do projeto basico, definida a
especificagio do objeto a ser licitado e contratado, realizar o orgamento definitivo e mais
rigoroso, de acordo com os critérios definidos na Lei n® 14.133/2021.

(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitagdo piiblica e contrato administrativo. 6. ed. Belo
Horizonte: Forum, 2023).

Assim, para estabelecer a estimativa preliminar do valor da contratagio, sao utilizados pregos obtidos por meio da utilizagao dos
seguintes parametros, adotados de forma combinada ou ndo: histérico de precos praticados em contratagdes do 6rgdo ou da
entidade, contratagdes similares feitas pela Administracao Piblica, em execugdo ou concluidas no perfodo de 01 (um) ano
anterior a data da pesquisa de precos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagio de
pregos, e utilizagao de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referéncia formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sitios eletronicos especializados ou de dominio amplo.

Para o presente ETP, a estimativa do valor da contratagio teve como base precos praticados em contratagdes similares realizadas
pelo 6rgao/entidade e em contratagdes similares realizadas pela Administracdo Piblica.

Conforme registrado no t6pico destinado ao levantamento de mercado, este signatério nio logrou éxito em encontrar resultados

para determinados itens que atendessem a descrigio exata estipulada pelo demandante, ento, neste caso, para compor a
estimativa do valor da contratagio, foi utilizado prego de itens com termos semelhantes, solugdes similares e/ou itens similares
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Jsubstitutos. Foram utilizadas como parmetros as contratagdes que apresentaram elementos minimos que fossem capazes de
proporcionar condicdes de comparagao/equivaléncia. Tais situagoes podem ser verificadas no anexo Planilha Consolidada,
coluna “informades para conversio e unidade de medida”.

Foi utilizado o IPCA como indice de atualizagio de pregos. Para encontrar o percentual total no intervalo, foi utilizada a
ferramenta Calculadora do IPCA, disponibilizada pelo IBGE. Para o "més inicial’, foi utilizado o més referente 4 data da
assinatura do contrato, data da ata de registro de precos, data de emissio de empenho ou data de documento equivalente,
conforme o caso, e para "més final", foi utilizado o dltimo més disponivel no sistema, considerando a data de realizagio da
pesquisa de prego.

Ao analisar os valores obtidos na pesquisa de pregos, foi calculado o coeficiente de variagdo para apurar a variabilidade relativa
do conjunto de dados em relagao & sua média. Um coeficiente de variagio baixo indica que os dados tém baixa variabilidade,
enquanto um coeficiente de variago alto indica alta variabilidade. Para o presente contexto, um coeficiente de variagio baixo
tende a indicar uma boa confiabilidade dos dados, pois sugere que os valores s3o consistentes e pouco dispersos em relago a
média. Ao apurar o coeficiente de variagao dos pregos obtidos em relagio a cada itemvlote, foi identificado que, em determinados
itens, tal coeficiente se apresentava superior a 25%. Entende-se que, quanto maior o valor do coeficiente de variagdo, mais
disperso ¢ o conjunto de dados. Logo, foi realizado processo de saneamento de precos a fim de se obter um agrupamento mais
uniforme para realizagio de custo estimado. Tal procedimento considerou, como critério objetivo para excluséo de precos, o
limite superior e o limite inferior das etapas do saneamento de precos, de modo que fosse possivel excluir valores extremos de
desvios (superiores ao limite superior e inferiores ao limite inferior) e assim alcangar um coeficiente de variagao inferior a 25%.
Vide anexo Planilha Consolidada para detalhamento do cilculo.

Ressalta-se que, para o Lote 4, foram utilizadas 03 (trés) casas decimais para melhor preciso dos calculos.

A planilha de elaboragio da estimativa do valor da contratagao, bem como as memérias de calculo, encontram-se em anexo ao
presente ETP (Planilha Consolidada). Os documentos que ddo suporte 3 meméria de cilculo encontram-se em anexo ao processo
administrativo.

A documentagdo obtida durante a realizagio de estimativa do valor da contratagio encontra-se em anexo ao processo
administrativo. De forma similar ao registrado no t6pico destinado ao levantamento de mercado, com o objetivo de promover
praticas mais sustentéveis e conscientes, foram adotadas medidas para reduzir a quantidade de papel utilizada durante o processo
de impressao de tal documentagdo. Optou-se, entdo, por limitar a impressao as folhas de identificagio do documento, da
descrigo do objeto da contratagdo/solucdo, do item e seu respectivo prego, e da data de assinatura do documento.

Este signatdrio registra ser de grande importancia que o érgao demandante e 6rgaos competentes realizem uma andlise minuciosa
sobre a metodologia utilizada na estimativa do valor da contratagdo e também uma andlise critica dos pregos coletados, de modo
que seja possivel verificar se os itens pesquisados e seus respectivos valores estio condizentes com os itens solicitados, a fim de
promover maior precisio possivel na elaboragio da estimativa do valor da contratagio deste ETP. A anélise pelo érgio
demandante permite também que o gestor tenha conhecimento desta estimativa do valor da contragio e tenha condides de
questionar tal valor, a pesquisa realizada e/ou a metodologia utilizada para definigao da estimativa do valor da contratagao.

10. Justificat

va para o Parcelamento ou ndo da Solucédo

Considerando o objeto da contratagdo, a divisqo dos itens que compdem um lote por meio do parcelamento pode acarretar
eventual morosidade na resolugio de problemas que envolvam garantias e responsabilidades durante a execugio de
procedimentos compreendidos na contratagio (como, por exemplo, questionamentos sobre quem deu eventual causa 4 falha e
quem deverd refazer a execugdo do servico, quando for o caso), uma vez que a composigao dos lotes se apresenta como uma
solugdo. Porém, apesar de nao ser interessante a realizagdo do objeto no maior nimero de parcelas possiveis pelos motivos
citados, ainda assim é interessante optar pelo parcelamento da solugdo por meio de lotes, e forma a propiciar maior participagao
daqueles que, embora ndo disponham de capacidade para execucio da totalidade do objeto, possam fazé-lo com relagdo a um
menor quantitativo de unidades.

E importante considerar ainda que, dada as caracteristicas do objeto da contratago, seus itens e sua finalidade, a diversidade de
itens vencida por determinada empresa pode impactar em fatores operacionais e de logistica como armazenamento, manuseio,
transporte, substituigio de funciondrios, entre outros, podendo tanto desonerar como onerar o item vencido pela empresa.
Inclusive, o certame pode no ser atraente para uma empresa que teré que arcar com altos custos de logfstica para realizar a
prestagio de servicos de baixa demanda ou mesmo em pouca quantidade.

Assim, optar pela composigio de lote de itens de natureza similar tende a otimizar o gerenciamento e o controle de qualidade da

prestago de servicos, bem como proporcionar meios para que a empresa contratada tenha condicdes de prestar um conjunto de
servigos, facilitando assim sua logistica, o que pode contribuir para o alcance de um melhor prego. Tal estratégia esté relacionada
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a um principio na teoria econdmica, a qual visa melhorar a eficiéncia operacional e promover economicidade ao permitir uma
entrega/prestagdo de servigo de maior quantidade através de um sistema de logistica menos oneroso para, assim, diluir e reduzir
0s custos envolvidos.

Sob o ponto de vista de gestao, o agrupamento em lotes tende a otimizar o esforgo administrativo e a gestdo contratual, de modo
a facilitar o controle de qualidade e manutengdo de padrdes dos servigos de acordo com sua natureza, promovendo assim maior
padronizago e consisténcia na gestdo de contratos.

Pode-se notar que os servios que compoem cada um dos lotes possuem natureza similar. Dada a homogeneidade dos servigos
compreendidos em cada lote, o agrupamento da solugio nio tende a restringir a participagio de empresas no certame ou
prejudicar a competitividade, uma vez que, uma empresa sendo do segmento de qualquer dos servicos compreendidos no lote,
tende a ser também, por natureza, dos outros.

Sobre o tema, pode-se mencionar o seguintes acrdaos do TCU:
ACORDAO 5260/2011 - Primeira Camara

SUMARIO: REPRESENTACAO DE LICITANTE. PREGAO PARA REGISTRO DE
PRECOS. ADJUDICAGAO POR LOTE. INEXISTENCIA DE IRREGULARIDADES.
CONHECIMENTO E ARQUIVAMENTO.

Inexiste ilegalidade na realizagdo de pregdo com previsio de adjudicagdo por lotes, e ndo por
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem
correlagdo entre si.

ACORDAO 5301/2013 - Segunda Camara

SUMARIO: REPRESENTAGCAO. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO
ESCOLAR. LICITACAO PARA AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS.
POSSIBILIDADE DE GRUPAMENTO POR LOTES NO PRESENTE CASO.
CONHECIMENTO. PROCEDENCIA PARCIAL.

15. Por tudo isso, acompanho a proposta formulada pela unidade técnica, de sorte que pugno
por que a presente representagao seja conhecida para, no mérito, ser considerada apenas
parcialmente procedente, diante das peculiares circunstancias do presente caso concreto, no qual
a licitagdo por itens isolados poderia trazer indesejéveis riscos & administragio piblica,
mostrando-se adequado, pois, 0 agrupamento desses itens em lotes, com elementos de mesma
caracteristica.

Caso haja a necessidade de ser criada a cota para participagdo exclusiva de micro e pequenas empresas, em razdo do prego global
do objeto, ou de cada lote que o integra, deverd ser reservado, nos termos da legislago vigente, quantitativo para micro ou
pequenas empresas.

11. Contratacgdes Correlatas e/ou Interdependentes

Este signatério identificou que encontram-se em tramitagdo alguns Processos Administrativos que tratam de objeto similar,
conforme quadro abaixo:

® Processo Administrativo n° 2012/2023 (contratagéo de empresa especializada na execugdo de servico publico continuado
de higienizagdo e limpeza predial de todas as estruturas fisicas, inclusive nas reas externas, das dependéncias dos
equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos);

Desta forma, este signatério sugere que seja analisada a possibilidade e conveniéncia da aplicaio da pratica de agregago,
sempre que possivel, de demandas com objetos de natureza similar visando a racionalizagdo de esforcos de contratagdo e &

economia de escala.

Ainda, em relagdo ao Lote 2, que trata sobre “"empresa especializada em execugio de manipulagdo de alimentos", foi identificada
como contratagao interdependente a que tem como objeto a aquisigo de géneros alimenticios para o CAPS.
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12. Alinhamento entre a Contratacdo e o Planejamento
0 Plano de Contratagdes Anual — 2024 ndo foi publicado até o presente momento.

Assim, considerando o art. 18, §2°, da Lei n° 14.133/2021, a auséncia de manifestagdo sobre a previsdo da contratagdo no Plano
de Contratagdes Anual se dé em razao de o mesmo ainda ndo ter sido publicado, o que impossibilita a verificagdo direta da
previsio da contratagdo.

Nao foi identificado catélogo eletrdnico de padronizagdo de compras, servicos e obras ou minuta de documento que tenha sido
elaborado/adotado pelo érgdo demandante e que abranja o objeto da contratagdo em questio.

13. Beneficios a serem alcancados com a contratacdo

A presente demanda almeja, além dos requisitos especificos estabelecidos neste documento, a formalizagio de contrato que
garanta a economicidade, eficicia, eficiéncia e melhor aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da administragio
piiblica.

Além disso, pretende-se que a contratagao seja capaz de:

® Assegurar ambientes limpos e higienizados, promovendo assim um espago sauddvel e seguro para os funciondrios e para

o piiblico que frequenta os espagos do 6rgio;

Contribuir para condigdes sanitirias adequadas, de modo que as instalagdes estejam sempre limpas e assegurando a

satide e 0 bem-estar de todos;

® Reduzir o risco de doengas, uma vez que a manutengdo regular de limpeza e higienizagdo contribui para a redugao do
risco de propagagao de doengas;

® Gerar satisfagdo dos funciondrios e usudrios, promovendo um clima organizacional positivo e melhorando a experiéncia
do piblico que utiliza os servigos do érgao;

 Assegurar um amplo atendimento ao piblico, de forma que os usudrios dos servicos pblicos possam ser atendimentos e
devidamente orientados/encaminhados;

® Facilitar o atendimento e reduzir possiveis barreiras de comunicagdo, de modo a ampliar e melhorar o acesso da
populagéo aos servios piblicos;

® Promover a preparagdo adequada de alimentagao saudével e equilibrada aos usudrios do CAPS;

® Assegurar a qualidade da alimentagdo e a seguranga alimentar aos usudrios do CAPS;

 Contribuir para a adequada preservago do patriménio piiblico e conservagio da estrutura fisica do 6rgo.

14. Providéncias a serem Adotadas

Em relagdo ao tempo que a solugdo deverd ficar disponivel & Administragio, é importante que seja observado, no momento da
contratagdo e a cada exercicio financeiro, a disponibilidade de créditos or¢amentdrios, bem como a previsdo no Plano Plurianual
, quando ultrapassar 01 (um) exercicio financeiro.

Existindo contrato vigente no érgdo para o objeto da demanda, é fundamental que a Administracao planeje as atividades relativas
4 contratagdo a fim de promover a transico contratual, considerando agdes como, por exemplo, verificagdo de prazos,
elaboragdo de plano de mobilizacdo, andlise e cléusulas contratuais, verificagio da necessidade de transferéncias de ativos, entre
outros.

Considerando a prerrogativa do poder-dever conferido @ Administragdo para a fiscalizagio da execugdo contratual, &
recomendado que o érgao demandante promova a capacitagdo dos servidores que serdo responsdveis pela fiscalizagdo do
contrato, com o objetivo de assegurar o pleno exercicio das fungdes de fiscalizagdo, bem como observe algumas agdes
necessérias ao bom desempenho das atribuicdes dos fiscais de contratos, como, por exemplo:

® Previsio em edital acerca da forma como dever4 ser realizada a fiscalizagao dos contratos;

® Definigao de regras expressas que orientem a atuagdo do fiscal de contratos;

® Estabelecimento de diretrizes para elaborago de registros, termos e documentos com embasamento em evidéncias que
comprovam a adequada prestagdo dos servicos;

® Disponibilizagao de modelos capazes de orientar os procedimentos de fiscalizagao contratual.
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15. Possiveis Impactos Ambientais

Considerando o objeto da contratagdo, foram identificados impactos ambientais relevantes, uma vez que a execugdo do objeto
tende a ocasionar, direta ou indiretamente, geragdo de residuos sélidos, utilizagdo de produtos quimicos, consumo de dgua e
energia, entre outros.

Como medidas de tratamento e/ou mitigadoras, sugere-se, no que couber e quando aplicavel, que:

® A empresa contratada adote as seguintes praticas de sustentabilidade na execugdo dos servicos:
® Utilize produtos de limpeza e conservagio de superficies e objetos inanimados que obedecam as classificagdes e
especificagdes determinadas pela ANVISA;
® Utilize produtos quimicos devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Satide, conforme estabelece a
ANVISA, além de pautar-se nas demais normas vigentes;
®  Adote medidas para evitar o desperdicio de 4gua tratada.
® Observe a Resolugio CONAMA n° 20/1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruido no seu
funcionamento;
® Otimizar a utilizagdo de recursos e a reducio de desperdicios e de poluigdo, através das seguintes medidas,
dentre outras:
® Racionalizar o uso de substancias potencialmente toxicas ou poluentes;
® Substituir as substancias toxicas por outras atoxicas ou de menor toxicidade;
® Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdicio
de 4gua tratada;
® Fomega aos empregados os equipamentos de seguranca que se fizerem necessarios, para a execugio de servicos;
® Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos trés primeiros meses de execugdo
contratual, para redugio de consumo de energia elétrica, de consumo de dgua e redugdo de produgdo de residuos
sélidos, observadas as normas ambientais vigentes;
® Treine e capacite periodicamente os empregados em boas praticas de redugdo de desperdicios e poluigao;
® Realize 0 adequado acondicionamento dos residuos reciclaveis descartados pela Administragao;
® Realize a separagio dos residuos reutilizaveis e reciclveis descartados pelos 6rgios, unidades e setores, e a sua
destinago prioritiria as associagdes e cooperativas de catadores de materiais reciclaveis, que serd precedida pela
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da legislagao vigente;
® Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associagao Brasileira de Normas Técnicas sobre residuos
sélidos;
® Nio utilizar produtos que contenham substincias perigosas em concentragio acima da recomendada na diretiva
ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercirio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(V1)), cddmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
® Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, dentre os
quais
® Pilhas e baterias que contenham em suas composigdes chumbo, cadmio, merciirio e seus compostos
devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou a rede de
assisténcia técnica autorizada pelas respectivas indtistrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;
® Lampadas fluorescentes e frascos de aerosséis em geral devem ser separados e acondicionados em
recipientes adequados para destinagio especifica;
® Pneumaticos inserviveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinagao final, ambientalmente
adequada, conforme disciplina normativa vigente.
® Sejam observadas as diretrizes de sustentabilidade e adogdo de boas praticas de preservagio do meio ambiente, como
menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, 4gua e ar), maior eficiéncia na utilizagdo de recursos naturais,
como 4gua e energia, utilizagio racional de recursos hidricos, racionalizagio/economia no consumo de energia
(especialmente elétrica), uso de inovagdes que reduzam a pressio sobre recursos naturais, origem ambientalmente
regular dos recursos naturais utilizados nos bens, servicos e obras, utilizagio de materiais biodegradaveis e nao téxicos,
redugao de desperdicios e/ou poluigao, logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, reciclagem
/destinagdo adequada dos residuos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservagio, entre outras agdes em
observancia aos principios e boas praticas de responsabilidade socioambiental, sempre que aplicavel.
® Sejam observadas praticas sustentéveis de gestio de residuos, devendo ser observada a seguinte ordem de prioridade: nao
geragdo, redugo, reutilizaao, reciclagem, tratamento dos residuos sélidos e disposigao final ambientalmente adequada
dos rejeitos;
® Para fins de coleta seletiva ou logistica reversa, sejam acondicionados adequadamente e de forma diferenciada os
residuos sélidos reutilizaveis e recicléveis;
® Sejam adotadas todas as medidas necessérias para a protecio a satide das pessoas (como servidores, funcionarios e
usudrios dos servigos pblicos) e a0 meio ambiente, por meio da racionalizagio do uso de produtos nocivos ao meio
ambiente e 3 satide.;
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® A contratada utilize produtos de limpeza e conservagio de superficies e objetos inanimados que atendam as
classificagdes e especificagdes determinadas pela ANVISA;

® Para a realizago da limpeza das caixas d’3gua, seja utilizada toda a dgua do reservatério, para apés proceder a limpeza, a
fim de evitar o desperdicio de 4gua.

Ressalta-se que o presente levantamento de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras foi realizado sob a
perspectiva operacional e de gestdo, considerando o ciclo de vida da gestdo e a inter-relaio socioambiental que zela pela
importancia de alcangar um desenvolvimento baseado na sustentabilidade, de forma a promover a anlise e otimizago dos
processos para minimizar seu impacto no ambiente através da identificagio de praticas mais sustentdveis. A integragdo de ESG -
Environmental, Social and Governance na anlise técnica e econdmica permite que sejam tomadas decisdes que consideram nio
apenas os aspectos financeiros imediatos, mas também os impactos nas dimensdes ambientais, sociais e de governanga.

Assim, a fim de garantir seguranca ao gestor na efetivagao das contratagdes sustentveis com base nos principios norteadores da
licitagdo, incluindo o desenvolvimento nacional sustentavel, ¢ fundamental que a Administragio adote os critérios e praticas de
sustentabilidade socioambiental em todas as fases das contratagdes publicas, como no planejamento, na execugio contratual,
incluindo a fiscalizagdo e gestao do contrato, e na conclusdo do contrato.

Recomenda-se que, sempre que necessario, o 6rgao/profissional competente seja consultado a fim de contribuir para a elaboragao
de um modelo de implantago, avaliagéo e monitoramento de sustentabilidade, de modo a garantir a implementagio efetiva de
estratégias que minimizem os impactos ambientais ao longo das fases das contratagdes piblicas. Tal abordagem ¢ essencial para
a promogio de préticas mais alinhadas com os principios da sustentabilidade e de responsabilidade socioambiental.

A inserco de critérios de sustentabilidade (incluidos também nos requisitos da contratagao) visa zelar pela obtengo da proposta
mais vantajosa que contemple os aspectos econémicos, sociais e ambientais, de modo a atender a necessidade publica
ponderando eficiéncia, economia e sustentabilidade.

Vale lembrar que a impossibilidade de adogdo de critérios e praticas de sustentabilidade nas contratagdes publicas deverd ser

justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicagao das pertinentes razdes de fato elou
direito, uma vez que a decis3o de no adotar critérios e praticas de sustentabilidade demanda motivago.

16. Declaracdo de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel com restrigdes esta contratagdo com base neste Estudo Técnico Preliminar.

16.1. Justificativa da Viabilidade com Restri¢ées

Para prosseguir com o posicionamento conclusivo sobre a adequagdo da contratagdo para o atendimento da necessidade a que se

destina, é necessario realizar, primeiramente, a verificagdo dos elementos minimos necessérios para compor o Estudo Técnico
Preliminar - ETP, segundo o art. 18, §2°, da Lei n® 14.133/2021, os quais podem ser sintetizados no quadro abaixo:

Descriggo da necessidade da contratagdo;
Estimativas das quantidades para a contratagao;
Estimativa do valor da contrataga
Justificativas para o parcelamento ou n&o da contratagao;

Posicionamento conclusivo sobre a adequagdo da contratago para o atendimento da necessidade a que se destina.

LR

Considerando a demanda e o exposto no presente Estudo Técnico Preliminar, observados os comentdrios e as sugestdes
apresentadas, respeitadas as fontes do Direito Administrativo, entende-se que a presente contratagdo se configura viavel com
restrigdes para o atendimento da necessidade a que se destina, uma vez que algumas agdes sdo consideradas necessarias para o
prosseguimento do processo de contratagao.

Ao entender que a contratagdo se configura vidvel com restricdes, este signatério reconhece que, apesar de a contratago se
configurar viével, hd preocupacdes que podem afetar o processo de contratagio, mas que podem ser superadas com medidas
adequadas, como andlise e adequagao da demanda, ajustes no planejamento, adogao de solugdes complementares, mitigagdo de
riscos e/ou demais agdes julgadas como necessdrias.

Tendo em vista o objeto da contratagdo, é essencial que a Administragéo demonstre estar tratando de contratagio de servico,

especifico e especializado, e ndo a locagao de trabalhadores. Tal agdo é importante para assegurar que a terceirizagio ndo seja
utilizada como forma transversa de admisso de pessoal, evitando assim uma eventual contratagdo irregular de pessoal.
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Embora a terceirizagao seja permitida na esfera publica, o gestor, ao optar pela execugdo indireta de suas atividades, deve estar
em conformidade com as fontes do Direito Administrativo e respeitar diversos requisitos para que seja garantida a legitimidade
da terceirizagdo. Neste sentido, é importante que a Administragéo atente-se s vedagdes e limites 4 terceirizagio no servico
piiblico. Algumas delas podem ser sintetizadas da seguinte forma:

As atividades inerentes s categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do érgio/entidade tampouco poderio
ser transferidos 4 iniciativa privada, salvo expressa previsio legal em contrario ou quando se tratar de cargo extinto, total
ou parcialmente, no dmbito do quadro geral de pessoal;

A contratagdo de servicos terceirizados ndo deve visar o formecimento de mdo de obra permanente para o desempenho de
atividades rotineiras, em substituicao de servidores efetivos;

A contratagdo deve tratar de servigo, especifico e especializado, e ndo locagdo de trabalhadores;

A contratagdo ndo deve terceirizar atividade-fim do érgdo/entidade;

A contratagdo ndo deve compreender fungdes tipicas de servidores publicos, conforme previsto em plano de cargos e
saldrios;

As tarefas a serem executadas ndo devem integrar o elenco das atribuigdes de cargos permanentes;

Os terceirizados ndo devem trabalhar em conjunto (ombrear-se) com servidores efetivos e comissionados, salvo havendo
demandas especificas;

Néo deve existir relagio de pessoalidade, hierarquia e subordinagdo direta entre contratante e contratado;

Néo deve existir interferéncia na politica salarial da contratada por parte da contratante;

A contratagdo ndo deve envolver a transferéncia de poderes e competéncias piblicas.

E oportuno mencionar a manifestago do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina no processo n° 24/00021729, Decisio
n° 806/2024, em resposta  consulta realizada pelo Municipio de Capivar de Baixo (grifos meus):

2.2. Pelo disposto nos arts. 10, § 7°, do Decreto-Lei n. 200/1967 e 48 da Lei n. 14.133/2021,
quando representarem atividades materiais acessorias, instrumentais ou complementares s
competéncias legais dos 6rgios e entidades da Administragdo Piblica direta e indireta, os
servigos de zeladoria, limpeza e recepgio podem ser objeto de licitagio de servico para
execugdo indireta via terceirizagdo, sem que isso represente afronta ao disposto no art. 37,
II, da Constituigio Federal, caso em que se torna inadequado criar cargos ou empregos
piiblicos com atribuigdes correlatas a esses servigos no ambito do quadro de pessoal do servico
piiblico para depois terceirizé-los. Necessario se faz que aqueles cargos ou empregos
piiblicos que assim existam sejam declarados em extingdo, por lei, a fim de que sejam
substituidos em definitivo, quando vagarem, por pessoal terceirizado.

(Disponivel em:  <hitps://virtual.tce.sc.gov.br/pwa/#/processo?nu_proc=24%2F00021729>.
Acesso em: 02 ago. 2024).

Registra-se que, em consulta ao Portal Transparéncia do Municipio de Bom Jardim, foi identificada a Lei Complementar
Municipal n° 345/2024, a qual dispoe sobre a extingao dos cargos de Auxiliares de Servicos Gerais I e IT e Auxiliar de Obras e
Servigos Piblicos do quadro de servidores efetivos do Municipio de Bom Jardim. Os arts. 1° e 2° dispoem que:

Art. 10 Extinguir-se-do, & medida que se tornam vagos, os cargos de Auxiliares de Servigos
Gerais 1 e Il e Auxiliar de Obras e Servigos Piblicos do quadro de servidores estatutdrios,
estéveis, do Municipio de Bom Jardim/RJ.

Art. 2° A extingio dos cargos ocupados dar-se-d de forma gradual, conforme se tomem vagos.
Com isso, os servidores que atualmente os ocupam, permanecerdo no exercicio de suas
atividades.

Ainda assim, é recomendado que o érgdo demandante demonstre a impossibilidade da realizago do servico pelos integrantes do
6rgdo, a qual deverd estar expressamente justificada e comprovada nos autos do processo administrativo, inclusive com
manifestacio expressa do érgao demandante atestando a auséncia de estrutura para a execugio do objeto a ser contratado,

apresentando demonstrativo da composicao atual de seu quadro de cargos, discriminando-se suas atribuiges, estrutura,
quantitativo, etc.

Ainda, 0 art. 48 da Lei no 14.133/2021 dispoe que (grifos meus):

Art. 48. Poderdo ser objeto de execugdo por terceiros as atividades materiais acessérias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam drea de competéncia legal do
6rgao ou da entidade, vedado a Administragio ou a seus agentes, na contratagio do servigo
terceirizado:
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I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

11 - fixar saldrio inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

1T - estabelecer vinculo de subordinagdo com funciondrio de empresa prestadora de servigo
terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos saldrios pagos;

V - demandar a funciondrio de empresa prestadora de servico terceirizado a execugio de tarefas
fora do escopo do objeto da contratagio;

VI - prever em edital exigéncias que constituam intervencdo indevida da Administragdo na
gestdo interna do contratado.

Pardgrafo tnico. Durante a vigéncia do contrato, é vedado ao contratado contratar conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do érgdo ou entidade contratante ou de agente piblico que desempenhe funcio na
licitago ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, devendo essa proibigao constar
expressamente do edital de licitagdo.

Em relagdo o item 15.1.6 do Documento de Formalizagio de Demanda - DFD, o qual prevé que “a empresa contratada para
servico de limpeza de caixa d’agua devera apresentar documentagio que comprove seu licenciamento do Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) no ato licitatério, conforme disposto na qualificagio técnica”, este signatrio recomenda que seja estabelecido
prazo razodvel, apés a homologagdo do certame, para que a empresa vencedora apresente tais documentagdes no ato da
celebragdo do contrato, ndo sendo recomendado que a Administragdo exija comprovacio de tais documentos como
condigdo para participagdo e habilitagio no certame licitatério. Tal manifestagdo tem como referéncia a jurisprudéncia
abaixo:

Siimula TCU no 272:

No edital de licitagdo, é vedada a inclusio de exigéncias de habilitaio e de quesitos de
pontuagio técnica para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que nio
sejam necessdrios anteriormente & celebragio do contrato.

Informativo de Licitag6es e Contratos no 375 - TCU:

E irregular a exigéncia de apresentacdo, pelas licitantes, de visto no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (Crea) da localidade onde os servigos serdo prestados, como critério
de habilitagao, devendo ser estabelecido prazo razodvel, ap6s a homologagdo do certame, para
que a vencedora apresente esse documento no ato da celebragio do contrato (art. 37, inciso
XXI, da Constituicao Federal, c/c o art. 31 da Lei 13.303/2016 e a Stimula TCU 272).

Acdrddo no 2353/2024 - Segunda Camara - TCU:

Licitaio. Qualificagdo técnica. Exigéncia. Capacidade técnico-profissional. Vinculo
empregaticio. Momento. Forma.

A comprovagio de vinculo entre o licitante e o seu responsavel técnico deve ser exigida apenas
quando da assinatura do contrato, de modo a ndo restringir ou onerar desnecessariamente a
participagéo de empresas na licitagio, podendo essa comprovagao se dar por meio de contrato
de prestagao de servigos, regido pela legislago civil comum.

Salienta-se que o presente estudo teve como base os elementos constantes nos autos do(s) processo(s) administrativo(s) aqui
citado(s) até a presente data. Por se tratar de atividade de apoio aos érgios e departamentos na elaboragao de estudo técnico,
torna-se necessdria a andlise e deliberagdo por parte da drea requisitante e da autoridade responsdvel pelo rgio demandante,
com o objetivo de registrar nos autos a aprovagao deste documento e seus anexos, certificando assim que todos os elementos
necessérios para uma tomada de decisdo bem fundamentada estio presentes. Tal agdo é fundamental para promover um trabalho
multidisciplinar e assim assegurar que o ETP esteja alinhado com o planejamento estratégico, com as necessidades especificas da
drea requisitante e com os objetivos gerais do 6rgao demandante.
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17. Responsaveis
Todas as assinaturas eletronicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n® 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Despacho: Ao Sr. Secretério Municipal: apresento, para conhecimento, andlise e deliberagdes de V.S.*e da Area Requisitante,
o Estudo Técnico Preliminar referente & demanda apresentada no DFD.

LUIS GUILHERME RAMOS MARTINS

Chefe de Gestao e Monitoramento de Contratagdes

Assinou eletronicamente em 02/08/2024 as 15:57:08.
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Lista de Anexos

Atengio: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, ".txt", "jpg", ".jpeg", " gif" e ".png" enumerados abaixo sdo anexados

diretamente a este documento.

® Anexo I - Planilha Consolidada - 4334-2024.pdf (66.62 KB)
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